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Senhor Presidente

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Ex

celância, para apreciação dos ilustres membros do po er Legisla­

tivo, o anexo Projeto de Lei, que disciplina emprést'mos imobili

ários financiados com recursos próprios do IPEP e dá outras prQ

vidências .

• o Projeto adota provid~ncias qu objetivam

disciplinar os empréstimos imobiliários concedidos lo Institu­

to de Previdência do Estado a seus segurados.

As medidas de caráter legal

poe, já foram objeto de Projeto de Lei nQ 21/91,

provado por essa Augusta Assembléia, contendo, entr alg~

mas imperfeições que impediram fosse o mesmo saneio este

poder.

ora se pro

entemente a-

No Projeto em anexo, as taxas que

incidirão sobre os financiamentos foram div.ididase 5 faixas,ao

invés de 3, como previa o Projeto anterior, permiti assim

uma maior flexibilidade e racionalidade na aplicaç-o dos recur-~1sos disponíveis.

Exmo. Sr.
Deputado CARLOS MARQUES DUNGA
MD. Presidnete da Assembléia Legislativa do

Estado
N E S T AI

JSJ/CQ.
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A faixa incial que, no projeto

insuficiente para o financiamento de construções, mems)

modestas, foi aumentada para 1.000 U.P.E.

Outra medida proposta

nanciamentos para reformas de imóveis, que tinham sido o

no projeto vetado.

de fi

o atual Projeto reproduz, ainda, p

evidente caráter moralizador, as disposições do projeto

seu

.
or que impedem a contratação de novos empréstimos a
que tenham alienado imóvel financiado pelo IPEP, bem c
que obriga a publicação mensal dos empréstimos concedid

a

Por fim, são incluídos disposições que pr~

vem a reaplicação dos recursos comprometidos nos financ amentos,

os quais deverão ser escriturados em conta própria para essa

fim.

Nestas condições, espero que o pro'eto me­

reça a melhor acolhida por parte de Vossa Excelência e o seus

ilustres pares.



•

ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM GG. nO 023/91.

V E T O

No exercici~ da faculdade que me confere o art.

86, inciso V, da Constituição Estadual, veto o Projeto de Lei nO

021/91, que "estabelece normas para concessão de emprésti o imo­

biliário pelo Instituto de previdência do Estado da Parai a-IPEP

e dá outras providências" e o faço pelas raz5es a seguir expos-

tas.

t evidente o intuito moralizador do rojeto,

sem falar nas medidas que prop5e visando a direcionar os recur­

sos pr6prios do IPEP para as classes mais necessitadas e seus

segurados.

Entretanto, o Projeto apresenta algumas lacunas

e omiss5es que poderiam acarretar distorç5es e até mesmo prejui­

zos para aqueles a quem visa beneficiar.

Assim é que, em seu art. 1, nao inclui empres­

timo para reforma e ampliação, excluindo dos favores da lei um

grande número de segurados que precisam ser atendidos c

ciamento para essa finalidade.

Também, ao tratar, no parágrafo 2, do rt. 1,so

bre a distribuição proporcional dos recursos destinados aos fi­

nanciamentos, pelos Distritos geo-administrativos,o Pr jeto ado

ta critério inadequado, que se restringe ao aspecto pop lacional,

quando é certo que as necessidades reais da demanda variam em

função de outros fatores. (
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Por sua vez, a fixação das taxas de juro, em

função do valor dos financiamentos, segundo o critério es abe­

lecido no alto 4, não atende aos interesses dos mutuários, já

que ocasionará situações injustas, na passagem de uma a p~

ra outra, bastando uma pequena variação, no montante do em­

préstimo para fazer a taxa cair de 8 para 5%.

Também nao consulta o intresse dos seg

a modificação do Conselho Deliberativo da autarquia, com

clusão dos novos membros indicados no art. 8, do Projeto,oriug

dos de órgãos públicos e entidades classistas, porque cr'a di­

ficuldade para atuação do aludido Conselho, pelo excessi nu­

mero de seus integrantes, e, ainda, porque coloca aquele insti

tuto fora do controle da administração estadual.

Ademais, ao propor medidas relacionadas com a

organização administrativa do Estado e, ao criar novos

no Conselho Deliberativo do IPEP, o Projeto fere itivo

constitucional que outorga ao Chefe do Poder Executivo a ini­

ciativa das leis que tratam dessas matérias (art. 63,inc so II,

alineas "a" e "b", da Constituição Estadual), motivo

cial do presente veto.

jeto,

stan-

Assim considerando, nego sançao ao

por considerá-lo inconstitucional e o faço com fundament no

art. 65, § lQ, da Constituição Estadual, sem deixar, avia,

de reconhecer a validade de muitas das medidas propostas,tanto

que, nesta data, estou encaminhando a essa Augusta bléia

Projeto de Lei propondo a regulamentação desses emprést' osnos

moldes sugeridos pelo Projeto ora vetado, mas escoimad das

v\imperfeições, acima, apontadas.
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Encaminhe-se à Assembléia Legislativa ara os
fins constitucionais previstos.

João Pessoa,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIB, em
de junho de 1991.

..//~/ 'f)
/RON'ALDOCUN;t ~_.

GOVERNADOR
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Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, autógrafo anexo de n. 019/91, d Pro­
jeto de Lei n , 021/(1'1., de autor-ia do nl:Jbr-eDeputado S.imi~ClAlleida,
que estabelece normas para concess~Cl de empréstimo imobiliári~ pelo
Instituto de Previdência do Estado da Paraiba, (IPEP), e dá outras
pr-oví.d errcia~5.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência, ~rotcsto d~ e10-
vada estima e considera~~o.

Dep.

Exrno , Sr-.
Dr. RONALDO CUNHA L.IMA
DO. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palácio da Reden~~o
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Casa de Epitácio Pessoa

o P·'F.': 'iTE

AUTOGRAFO N. 019/91
PROJETO DE LEI N. 021/91 AIserublfiu 1.(-r: ; 1.,ljy. d. ,. , 1 '., ,ia

EDI.l:..1.I,~~~ í'" ~/ .•

- ~:J~-_ •..• _-~ -··L-, u o' i

f::~'5_~f::\t'(?1. C0C ~~~I~I~l~::i::·It;I·;:.ll',1. C(:;u;t ~.:.s~;~CJ
de e -stimo imobiliário
Instituto de Previd~nria do
do da Paraíba (IPEP), e dá
pr-ovidéncia':;.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRErA

Art. I. - O Instituto de Previdência do Estado da Pa~
ralba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário pdra cons ru~~o
e aquisi~~o de unidades residenciais isoladas~ com recursos oi-jgináL
rios de sua prÓpria receita, até o valor de 3.000 (tr~s mil) VRF
(Valor de R reréncia de Financiamento), ou outra unidade mon&tária
de referência substitutiva.

Parágrafo 1. - O empréstimo referido neste arti:o por
derá ser estendido a aquisi~~o de te~reno para construç~o da cas~
-pr óp rt ,::\.

Parágrafo 2. - Os recursos de que trata este ~rtigo
•ser'ao di 5 t.1~ibuidos pr-opor-cionaimen t.E~~ com O!", D.i.str'it.Cl~"; C)c,'c1-'-Adl in i.!::;~
trativos, em bases proporcionais às popula~~es respectivas, de acor­
do com regulamentai~o a ser baixada pelo Poder Executivo. no prazo
de (30) trinta dias da publicai~o desta Lei.

Art.. 2. - S~o beneficiários do empréstimo imobiiário
do IPEP, exclusivamente, os servidores públicos estaduais ci is e

.. mi Iitar-es, indepe~den te do _~~eçJj.mejurt.dico dc:.:'trebaIho , norn cc mo U~:l
9ysegurados facultatlvos do IPEP.

P,::\r,~gr·ê.~foL, _., I\I~D Sf?r"<~\concc:.:>d:i.eloE:'lTlpl'''(''~::;I...imo [mobi>
liàrio a segurado que já possua casa própria no mesmo municlpi onde
pretenda adquirir novo imóvel.

Parágrafo 2. - O segurado n~o poderá adquirir e(prés­
timo imobiliàrio para aquisi~~o ou constru~~o de im6vel resid ncial
em municipio diverso do seu domicilio.

Parágrafo 3. E vedada a concess~o de pmpr stimo
imobiliário a segurado que haja alienado imóvel adquirido com 'inan­
ciament.o do IPEP.

() r·'t. ~~;.._..Em c dei ,::\ (.~:.:Q I'"C J t; .iO f i ri ,:.:\r') C €~i. r"o , II U m.i.n i ln I[)i~
(setent.a por cento) dos recursos aplicados na concess~o dp emp 'ésti­
mos .irnob:i.1iàr"il:lsser~o de!!:;tinadosa sf:>gur"adCl~5c::uj(.1 VE~nc.itll"1l Lo Ilen<;;;C\1
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4. - As taxas de juros a serem cobradas em+
I

•
II ;\14" LI I. l:: I'"'I""! ~'i; (:,' ,J 1::1 (CJ.i Ln) .:;,:11 /~ 1" .iu !.:; m.!.ri .i.mo ~i; •

-0, •• #I·'.'\.-

Ar-t.
pr"é.'!:.-:;t:i.mo!::;a que se refere o artigo primeiro desta lei 5er~0:

f inanc ii':lmentos
nanc: i.amen t.o ) ;

a) 1% (um por cento) ao ano para valor s de
até 600 (seiscentos) VRF (Valor de ReferMncia d Fi~

b ) :::~% (tTê!5 por c:pnto) dO tilH) r',·.lr"ava or"E'!i~
de financiamento até 1.500 (um mil e quinhentos) VRF (Valor de Fefe~
rência de Financiam2nto); e

c) 8% (oito por cento) ao ano para va
dE' f .1.nancii::\mentlJSsupF.?1'-iD r··E'f.,; i::\ L, ~jCJO (um rni 1 e quí n hC:'11 t:c'!:,~) 'v'HF
lar de Referência de Financiamento).

I
01'"'12<:;

(Va..·•

qu e hClLlver
F.·'quiva1ênc:iE'

Art. 5. - O valor da pre5ta~~0 será atualizodo s..rnpre
reajuste dos vencimentos do beneficiário, obedeci.a a
!i!;,:~1"H- i,;:11~ v i 9l::Jnt.e:> n i:~ di"lI.d cI a c:E!Ic·~1::11'" ,;~~ ;:~Cl cI CJ c un t. I'" d te •

Parágrafo Onico -. A implanta~~o do novo
presta~~o dar-se-á 60 (sessenta) dias após a vigência cio
dos vencimentos do beneficiáriD.

v<"'.lo

Art. 6. - O IPEP fará publicar no Diário Ofi iaI~
.- (Tlf:?nS,'"1men te a re 1al!t:~odos bEmE':'fic.i<~riDS do empr-éstimo .i rnobi 1. i r".i.o~
. destacandD o valor total e o prazo de financiamento, bem como va­

lor da presta~~o inicial.

Art. 7. - Nos empréstimos imobiliários serA apli:ada~
onde couber, a legisla~~o do Sistema Financeiro de Haj:Jt~~~o.

passa a ser integrado pelos seguintes membros:•
8. - O Conselho Deliberativo (CONDEL), do PEP~

I
I I
I I I
IV
V
VI
VII

VIII
ftvo;

IX
tivo;

x
rio;

Xl
Geral de Justiia;

F'f"E·~~:';.i.d I::~ntE' d CJ I F'ET' ~ cCImo fIlefll b I'TI ri i:" tu;
Representante do Poder Executivo;
Representante do Poder Legislativo;
Representante do Poder Judiciário;
Representante da Procuradoria-Geral de Ju~ti~a
Representante da Policia Militar;

- Representante da Prefeitura Municipal d~ Joao

RppI"'esentc:lntedOE; Sel'''vidor-esdo F'od(~r"E){Ecut1.·-

RE~pl'-esen'lante clClS Servidor"es do F'odc' r- L.f2 .i s;1,:.~-

I:~('lpl"f.·?f:,;c~ntdrl te dCl~,;~:;I::?r" v i.do r-El~:;cio PoelL·~r ~Ju ic ic'1-'-
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

Representante dos Servidores da F'rocurad ria-

XII - Representante dos Servidores da F'refeitu'a Mu-'
nicipal de Jo~o Pessoa;

XIII
Estado da Paralba.

- Repr"esentem te dO



JI' '. \•
so~; II a V II ~
6r-g~C).

Par-àgr"afc) L,
f5E'r-i:(Oe~:;cC)].hído a

(Js r-!epr-'f-:?sentan tE'=-;pn:2V i. ":;t.(y::jnos i '1c: i-_o
pela autoridades máxima do r-espectivo

• ,o

Par-àgr-afo 2. - (Js r-epr-esentantes
sos VIII a XIII ser~o escolhidos pelas entidades
r-'E~Spec:: t iva~; c i:.~t.egor°.i.c:\s •

pr-evistos nos .on~i­
repr-P5E:~nt.ativa· diU!;

Palr'<~:\gr-'a10~3,,'- CI ChEd:r:~di;:? G<7~binete do F'F""<":idc>rd:.. dÓ

IPEP ser-á o Secr-etério do C(JNDEL.

do

()r"t" 9" U "Cilpl.lt." do ,:il,·t.i.IJO ~jn
apr-ovado pelo Decr-eto n. 5.187~ de

cio nC""I',li::inH::~nt J Gp'-'
16.Ul./J pas~a 8

ter- a seguinte reda~~o:
qu,El

útil
r"efere o ar"tigo
mé!",;~,jUb~;pquE~ntE?

::\6
.::\0

ser-~o r-ecolhidas ao IPEP até o décimo dii:.
do I"·E~Sp(er;:t.i.vnvf:?nc::imE~ntCl~obser"vando·--!:.:;(?".

I

Ar-t. 10 - O empréstimD de emer-gência serà cone did~,
d(?ntr-o daS'.possibilidade~; financeir-as do IPEP, nOf::;C::<::\"';U~:: c1f:~ oc' r-r"(:'!~rj·_·
cias excepcionais, per-feitamente ~ar-acter-izadas e comprovadas c::r~-

U'I" .ío do CUNDE:!.,,,

Ar-t.
12 - Esta lei entr-a em vigor na data de 5Ja pu-

blica<;~o.

F
~ d A blh~. Leg' 'l~t~va do' E-c.3tadoda p' raiba,:,
'c:\I;C) a ·-~jsem. t' ....i:.~ .:. .. 1.5 <"a..... .

em Jo~o Pessoa, 27 de maio de 1991.

'EM

V E T
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GABINETE DO .DEPUTADO SIMÃO ALMEIDA i.

PROJETO DE LEI N9 ~/, 91

-Estabelece normas para concessaa de
empréstimo imobiliário pelo Institu
to de Previdência do Estado da
Paraíba (IPEP), e dá outras prov!
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - O Instituto de Previdência do Estado da

Paraíba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário para tons

truçio e aquisição de unidades residenciais isoladas, com recur­

sos originários de sua própria receita, até'o valor de 3.000 (três

mil) VRF (Valor de R~~erência de Financiamento), ou outra unida

de monetária de referência substitutiva.

Parágrafo Único - O empréstimo referido neste artigo

poderá ser estendido a aquisição de t~rreno para construção

casa própria.

da

Art. 29 - são beneficiários do empréstimo imobiliá -

rio do IPEP, exclusivamente, os servidores PÚblicos estaduais ci

vis e militares, independente do regime jurídico de trabalho, bem

como os segurados ~acultativos do IPEP.

parágrafo 11 - Não será ooncedido empréstimo imobi

liário a segurado que já possua casa pr~pria no mesmo município '

onde pretenda adquirir novo imóvel.

'Parágrafo 21 - O segurado não poderá adquirir e~prés

timo imobiliário para aquisição ou construç~o de

cial em municipio diverso do seu domicilio.

imóvel resi4en -

li
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do "ucto.
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I .I\b•• teoS. .. n,to I!,

. "
;... "., :~

: .,'"
:.. ',"

."

~'" -
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"O lnt.r •••• '0 '1"'11190 púaUco.

Art • ."... A. entidad•• IS.,~d.l,,1.tr.vio IRdtr.t. vincu·

1•• -•••• ,.cr.t.rla. d. fatldo "'. torei aOlho 1ndicld.'

1-. A •• crltarl •••. Alrlo~l'ur. I Abutacl •• nto

•., ce_pan"l. lnt~lradl d. o••• nvolviM.nto Alr!

~ ,.louir10 1110tlt,doi .. CIDAGRQ

b) ~ntr.l •. d. Ab.lte~iM.ntoI."... CEA',,"

c) e.prll. de AI.l.ti~=11 lion11111• Ibt.nllo R"r.l
e"AT(O '

TITULO n

Diapa.1QÔ•• Gar.il

Arl. '6 ..O. nlv.i' dI hierlrqu1. Cio.'rcio• intl,rantl"­
til .Ur,,\'wr. , •• 1"1 o. Ad.dni."r.çio 0Ir.t_ do fIIad.r [ •• o"t1'1o •••
r.a O.fi.hi"u. atr.v'l d. o.cretD_ II A •• or.tlrl. d•• '~n.n9.'

I) a.nco do l.tad~ d. "'ralbe ./A -Irl'

111- A •• crltarll .eI. l,.,ú.tr1' 1 •• co.AreSo
'."'Ir.to ynlco - o. "I.t.lntoa Jnterno. a R·lula.lntoa

do. 6rliol .I"eto ... da. nlU •• rti.o~ e.p.eificaria •• l\r1bu1 -
,Õ•• do. OC\,Iplntl' d. tldl earlo ou ~,un,io. ,.ndo· I'" viat. ••

." •• fin.l idad•••
.1 COMp.nhl'III lndu-!trl.11J.,'O do eatado d. '.r.!

lo. - CINe' ,

Art. " .. A. propo.le6a. ~.r. orS.çlo, 'r.n.fo .... ,io ....
•• 'ru\ur.çio O" •• tt,nvio dI 61'1101d•• d.lnllt ....;io dlr.t •• f:n
.,,6 •• 1"0''''''.'1 .el •..... r 1'''lIIlioo, flc.,io oondl010nad.. l-

~I ,. "TUO

• .'_ 1
'.>,Jo-,., .... 'ti ..... ,•

, '
..•,._....4 .....;..'......-'43· t"./~.t'J~;.....~; ..~~

.~...



..

•

•

•

•

r.Ó

.,.y ~r~' •....•." ..-'..~.
~.,' ~/ r"",.i.,...J.h.··. ...•. ..• •. . .., _S.~.·..~~~~...;~... ,fe'.,,;-OÚfllflll· ·l'"I "'t'.,~~":..: .' ..,.:~t_<··,.·.·:'·:;('. ',c· ~ .,

.i· ~'~~ilS~"~ •• ' f ....~·t_..4.~;...~,~~'.1-" "'.ft••~:(:;}, ..~.. '~ ." ~~•.. ;:~'~"~;:I~";.~i::..')" .:

., , .... IÍ ••• ~.~U•.".I~•.,.n.'ve.. ,.. "dSI';.:·

~,,_~ft1'~~··~;'A:,f.. \ :~~~".~"'.'~):,).'{'};'; -.~
~I J.,•••••,'~ GOftdIlU rfS ~~·I"à,_lIn1d.6 :
, ......_sIII .....r.'I'I•••· ; -;.,~,...."....,~.~~'., .

Art.-,,·." ~.M., ..iotnvio "dO.~~, .. n".n"'r•.O'J~U. "

.Ó:
" .

.........

.;~

,r~~..~~·~~.":;.~;.<:"-. '. ,..:·i.... :' ,'.(
~:.rc.....b~l'a.'lo,_.Jtf~....n'. -' T•• l.~ ... ·....0... ' .....~~

'. .-.'PI "w. ••01.... d••• ,d,.lvlo•• ~ -·.P·· ..'. '.
~ l. '." .... ••••• uoio er,... nt6r$", " ,"I!dl di

J,. ,., . .' ~-~.' •• ' 2' .. O ~OCl.r ••• ,,~IV"
.i'., :, ,.,·'D"'''S' ••' ..... Ad.t.n'.""•• t"... ·,

. ,. .,:'_ o,,:,~t.....r'." .," "

.... '.' ••.. tU .. _ -.)~' "'1"--';- " ",.-.'_' .._.:' : . " .1'" "',1" .".,~..~~,,;:t.~·\L:-:A.. ,.,·.íi . Quanda~•.• ..,.prl •• nt .. ,..o.·
• ',o' Tl,..l.~"'.I' '.O".\ •.,l.a .d' E.atecla~",,,.t.laf.O
. ,.:, ' 'pr.a.~"QiO 'na. old.d •• - •• d••..• O. ,ot.trltn
, • .';;"t .... ,e pr •• en,a do Governo• 1.~.i,1.-r•
~ ··~r,-o,.;"llp.)o "IO,OO.~. ·da'inatai.Gõ"

:"" • p••••• , da IP010.

doo"",,,,o.,oontiball, _ ra.l.tro·. &n••.r1
, çill ·a.o p.trlllõniO •.• _s ••io "da ... llnQo.'
• o.L.nD.~ •• J a .0",a•• "t'Qlo:d. fun4fol .'
"ClnlorAvio ce.'I'e.,•• a p•• ~r);

bi Arr••• daGio.,00.0proa•• ao ~•.•• latl, r'" ...rllraf. únioD '.;
· ret. ti' "ut, ..·q~•••. quI l' oont ,.. ,•••• 1'11'
;·:-".dO"'.".rio. ir.dat1VI •• n.tl, ' rt:.n.1' ••• ,.ftl~'P"••".·

. .,.'>p.... :.' .id.d •••• ,.olon.dl. ,:..of 1- '~o 1~'1.O'~~>·.·.::if~-;./'~~(;. ' .' '.'. ,,"-~.~'.. . .
{',' .'- .. t!lu~.o'..'::,'"
,~:':~ .>~~~~·}i I -.

"'ir '" 01 Cln,rol. t.htl"I •• nta ,'0. 'atO. f&.nlnol"­
rOI prlt~ ••dol p•• o.nt.rel11l.dl.''''' '. ','
'o.. d~',de OGnt~.,d~l~1'".po~.Av.,.1'11....
pu,o.~lo dD. r.~f'~o. elo .e,tldo. '\,_.,. '{

•• ÇIlO111
, .

. 1 t ~.

.. ~',. .i'''- " "- ,;;. ;,:. ;": .-" "i, . ,-.\~.;
""' •. II."' A \orl. dol:M.'.htr.V'.' ;.... árlaa .~~

. I' d. lili.l. oo.P~t•• pr•• t;.~I~ da •• r~i9D••• I" :~I.f~r.1 0'":_,
' ..~:.'''lU I...., .trlvl. da. ~,.;.J..:~.:,;•..... _"":..,.\":" ,(

'11 ••1.·.. ; ,. I·" Ad.,"l~".~'O.....1·. '..... Pro~ft~~;.d~,•
.:_7!. ',,~~,~... . . ., AUlnl.tra,io ~d••• ter"t.; ."taRdlndo ~ '1,'

.i'I.I~. IQul.içlo, ·r'.IPolo, lulÍrd., ·dil' .. .".'
,,'bu,.lo • oont"'ol••' ,

ID~Ad.i,.,.tr •.,1o , ..... , •• nS.1i. ,nt;.~.ndo o toe .
ta ..... ,., "'I,.t.r •• a.':,., pan.... v1olo, ...p.
1'1010, Ili.n'Gla. inc~u.lv•••.• brl.:·.' .~ ~-'~
,. dI propri.dld' 4íD-8ovlrno.

I!) Ad.s.nil'r'OIO""e "If.oulol •• n'l ..dendo I ·.q~i;
al0io.,lulrd., •• nut.n,io! oontr.bll I lai ...
..,çio, ..

.-cI) Doeu•• nt • .,io, an\.ndlnd .... rqu-ivo, .1eto'1-1-
• al' •• ,ubl1c,çio I r.produçio da doou•• n '"'

. . A..l,· ~2. ~ Todo li, qÚAlqu ••.
~..... l".1), ... tl 'ou Indir.t., _a." .uj.lto ••• ,... ·v!.'u. do '.or!
t'rlo •• 'I,.do o_po.'ent •• , ••• 1'''';'.''0., lu~.tl
..•• a~••par'!SI'o. dir.t. do 8ov.tn ... ,r lia

....
'te:.

.,'
, ; " '. .
Art •• , .. II s.cr.,~ri. d•

: .. rent ... Chaf. d9 'od.r. e:•• autivo, p.l •• up'lrvl.oio do. 61',10' ..'
, .• nquldrado... .'ua 'r•• .dl .0.0.".t_n01••to. of1ct.l., ..

I) Z.l.dorS. r.l.tiNa A. atlvldld •• d. li."!
Z', oon•• r".,io. vl&11'no1. , •• "u,.nçio~
do Clntro Admln1atratlvoJ

'" ....ilrafo ún100 .. A
d•.erl, ..tloio. caordanaçio
aubordln.do. ou vinculado. i' .Hr....rl.

. '.:d•• ta, Lat.

"•• tiir.o~.- .
f} co.un1co;õ-e•• antancl8ndoI! attvSd'd•• da

'al.-fonA. dOC.ntro Ad.1nt..trIU.vo.

II _ '" A~ln~.tr.liio d.a ".our •• ' Hu.anol, oo.pr!
and.ndoI

1 ,~
Art. 14 • A .UPlrvl~lo. n. 'ra, ida o.. p.tl~.ia d.

'Iorl,.rs. d. Elt'dD. t.. o,p.o obJ't1vOI

.1 C,ntr.111.;io do oe".,tro ce.... a.o.l. otv11
.ant.ando-o d.vida.ant •• tua11zaCSo. I - ".'.,ur,r I 0.... rv' ..01. d. Lot,

11:" 'ro.ov.r • OIll•• U~·'odlt pro aov.r-.0.
lIl"Coor~an.r ,. I"vldad" do' 6ralo •• upaI"'VS'"'

a:lon,do, • horaoRtl.r .... ot."Vii DO. I ".,
,a•• t. .'0"."1'1 •• J

IV ~ 'lao.11a:.r a aPll010lt 1 ut11l••••• ' aI di"
"h.1rol. v.lor ••• ".n públia •••

V • Aoo.p.nll.r ., • .,a'o•• ~.bal ••• 'r •• r .....
••• 0r'.S, •• lovlrno•• tajO'IVlndO110'""'''
VII. pr•• ,.,I....01.".1 i I ••• ,,1.1•• II•• lrvJ...... .

b) f.l.bal.ai •• nto arStirio. p.r. r.arut. ••• !l
~\o••• 1.9.0 1••• 0 • pOI.' d. p••• oal ..

o) Tr.ln ... nto •• ,p.01'IOio do. ".our.o. Ilu.!.
no. no i.blto d. Ad.tnl.tr.c;io OSr.t.,

•• , el.bor.,Io •• ".1"'010".11•• 9'. .1 pl.n ....
d. e1••• Afie'olo d'. "1'1.1••• 1'rioa.

• ) "1.n.j_.nto, .1.boro,i ••••• 0uOioCIDbon"
'ourla. públtoo~ na: '.b1t. d. Ad.Snlltra,io"

OSr"'1
f) flov ..... ,.O•• II. p••••• 1.

IJ C.l •• r.," II••• "vlnl. I ••• ,.11•••••• ", ••,
....... 1' 1 0.1."" •• ,,., .
_"""lO 111••'. di! '''.1"1 ..... .•, ,.._~..... _'H'...... _a" ~
.1 ..,,,n•.•" .... ,.."". di! _ut. Io·
I'reto • "!,U",,US".

l) c........ h .....eI..... "."' .......

, VI .p.... '.r.' ••'1'.'0"'1 .~. "_",, 'r'·
• •• 01 " ~•• ~•• Ii•• "fMia •• Snf ...
1.U _.sl'r.,~fS......d I .. "" •• "S., b,lo ... 110--111•

AIP,. II - .. _ .. Hf'_ & .w!oloSU,.". 100.'_ .. - ,,,...

'.'
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•• "IÇA~ III:~... " 'J: ~_":, ,.I _.. .o,.. , ',' ,. _. "
' •. ~Ooa ,c.~r''''''r••~",~u.íi.~. ,,"iíri.S~ ••. jI ... hU ..... o:' ,,:.'.,c'i:,

-}-' .. : ....... . ....:....-:~-
Y Ar'_ la _ .... Ce'J'd.n.d.r"~'.1 u'nH'~'1 •• ,.,i.ll ti. Ad_!.
:""."".,10 .~.t.~.',;, ....;"~~'''..."..,'"._

. ,!"!', ",'. ,; •

I • Ne I.bUo,. ~d;l.lo'f.,lo ••ral'

, .

'_
.:,'.

_.;-f:'.,
~:.. '

·'"'f! '
,''';

tJ4,." ...

..

. .
~--i>~..
, .

.,-
<.' ,.

.II R'•• ' , 'Pi.R, ••.... r. .,
"0, "".10 Arr .. vh.' 1.Uvo•••• lo'"
.\ '~'I""'11r., ;!, ,',. ~,~-,. • " , . _ '. :"'t... •. • ....... "~. ,e~: . . ~ .

";1b"~o'; 'U'••'. '.1:".' __ ••tv.S' o,;,.• 'O·
, "u,a.·,t·.. ,."""U~",,.1•.•~•••t',rh dei '1
.'''''1. "

_1 ,rOlloVlr. p,"aita int'lrl;i. fUftclo".l Intra
~.i,or'1:.ri ... a AdM,nl.·'rICjlio I • ,.0rl'lrl. 0,n

., t:rDoldl'" " •• ".,10. dI' •• 1'\1'1.0•••• 10.".0••• 6..
,,1'1 lO funolo"•• ,n'. , •• ular d••• or.ta"s.••

o, JII'i. .. v., _ .nl11'. d&..... ,.~ do vt,.. .na
'.0,., ...1••:,.u,...n\andO ••..• t.~_ .,lan.J ••~

•• nto .. ft,,_no.~.... •••• ,~.. "ada.,

dI .;r ••....;r~h••,u ••,' • .40'11~"• ·.pU.IVia
.... ,.,"1901, .,ui,am.nt.o. o f.oilldade. p.!.
_!. r. da'a.'., f ...... :is. d....~~dfcl0.·UIO' ,­

",ad.Qu.dO •.• :,.,J.",tõ.,
• ~".,"lontl. '''.lilia t .dli,,,,.,;.u,,.... t •• rJl
..:. .0 •• u_S1,.r •.- a .'UpD.... :un'dado.,

,.' ' ... -, .....,'
.." ".nt..r parf.~t •• ft'oul.Q .. ~O.... un1.~~d••

•• p.etoU,a.d •• '''. 'oar.t.ar1. d. Adainl.t,a·
.... 0 p'.,•• '1'10.010.... ~a ••• , ... tr1za. a .ca;
t.r.1 ...... '" , •• nt.a. 'RO'Iui'. d..... 0,.••• :-

1'1a, <".... .'\

.....~ ,1' Cal'h.r 6•••• '_ '''' ..... 01••• na •• or.'.rla •..
. ,,'. ~~. .' 'no ,.tor, u.e ".'$.,a••-' 'n'.r •••• ." ...~

~• r. a •• d••" ,ar.,.rl~··CI. "'.'''l.tr. ~' "
.,.' ~oia, _ '~ ; .!:: '. ':. '. •
11.....0 ..... t, Adia~"S'~~r.'I.d... ".ou ~

AM"o~i
'.:~ , ttMv, ~. :I'"ul." ••• d 1 :

ra D. 'rolr U,V1d.d•••••• o,.t.r1.,·

II) _ Con'rol.r • lot;.a,:~, .- '•• o'uatol d. p••• OIS •

pn ...t.,01"18. 'fu"olo , au'r ••• 1.1".6•• ,-, ,.
"r.. ov.r •• ".lt.·,io, .tr.v'. ~•• ;Ch.'f1.~."".
d•••••• p·.nhDd. ·.·.rv1dor...... pr. que oon. . -

41 1lr_a".r •• ,,'1' •• d4!'ou.,.o. d. p••••• l d.
f '.ar.t.ri., .• u •• nt.... d. O. .1."•••• ~. pi!.

h.J•••nt.o,. 4""1".1'''' aOll ••••• ô'!dO.,

.) ç.ord.n.r" .•••0101010.d. prD.~ •••• d. t.r•ift!.
•• n'O •• int.r •••• r•• trito p.r. a I.c~.t ••
rl.,

f) Provid.nol·.r •• 'v.U .••,io •• n••1 do o.d•• -
tro •• nt.ra1 dI ••0"'1'••• hu.ano••• ll •• nt.n­
da-O po.... u..r.Va•• ooorrll1•• n. vida do
p••••• l d•••• ".\.1".'

.) ProaOv.r Jun'. '. en't.ld •• dI .ct.lnl.,rl;io Sn
.11'.t. "ln.u1.d•• I. ••01'.'.1".; ••• l.t. .0-;
d.dO. d. t..t.r •••• '.1'1 o olô•• tro ô. r.our.o.
hu•• no.,

. h) D•••• p.nhar outr•• '.1'.' •• 00.... \1".,: aOM •
pO.lçia a .. d~t.r.ltnad.a _110 S.or.tário d. ~d
.'nl.tr.çio.

TnUlO VIII

C.PtTIA.O ro,

1\ '. ,'. '. '. _ .' \'/ '"
." ., II."_R' •• ,__ Rle' ,f'..' ,ft.• lio; ISIÍ•• ,I""••
.;..•.'.' 't ,•••••,'_.,~."•••ü.......': "'N'UI'.", ••i ""...-r..: .: <, . .
"',., ~.(".' ... ~.;., '". ~~.··'I..tL;,\;

, " .' . " ',:., Ulh ..... 'Plo... J
.') ,.~~d,· .... ,'

, .. ~
.; ~

~.·.I.,'

'\. I'" j ·,'1 • ," " .-';\~.~\~..•.

." Ar'. II • ", , "'.· .• 11•• ' ·,•• " "" ,,-. , ,Mlrti
:'.~~:,;·~•• l.~lftO' •••. UM, ,.lIs••,io '.•

«C.. .••• a .. a•••• i_.d. ".,. ",., .•i, i.I
, '.:".101 nG.l~a••• '.I'"..t~ .0.0 ,'~.' •• ,.k.•••• \Or.'••

"," .,'

't.'ll"ld.'· M ",.1•• II. do ar'11012, u •• '.iI'u •• •·•
••••• trutul'.nt •• 4, t.ndo~'~G.. 61'.10.... ,... IU"••
".d•• "•• l't11o·11. 1"o1"~'IfI. ..;~
. '. " '..Ar\. 14 unldada••• '.#11' •.•• ,n'U'." ,:ô·l."i ••• "'., d.

.,tr\l\u" lnl0. d. , tl". ... ".\,,1"••• ,,,.tl'!L

..,,\.1 • t.••.•~u.oio''0 , i\0 d. '.0 ..., ...1,. '. '.b''''
>.', ".t•• Ctvil • "11'\.1". ~... ron'll1•• IO d~ '

,vito•••• _ou"Q~o,tnt d" ~.. . ..~~. r.p' ••• n'_, ,.,. ~,.
.,.,:\ ~":' '.' .. ;., ' ' • ;" ··f...•· ':. ~ ·,i:·,

. ,.rl.r.'"./",;'11. - O. ·..-;,....U~o.··~'..p':':~.1.
.".1.' d,..,oatol ..... t.' ....ts..o .pl t':b'~ .•~·.u'·,..Q~l.~~.:...,...::~,....', .• ~•• '<\,'~ ,o,··~

.. ~~ Io"'.:: ~..~., ......" " ,
',..,.

.y.•~~'.~.c,.p!TULOII; ..... '.~ , ....

.:::.'. ~'. ",~ ". 'f' .,;,.. .~

",' .BI,Ç"D ;~

'. Da ~Il't.... d. 'l""'J."'.·~'
!- ... ,. ~"." ,~i~':'·.~~.'I"'.

.' o" ...... l. D••• '''.'.'.~''.'''. "ata •• 'ct.
:.i~.:~~,tive ... t"ciJ,.l· i ,.-, d"",v"~~IUO'~D'I ",010.1 •• '

,~ '.i .~",',-:'.1 .~ •• '.d,..•t"~' '! ~ ••t""'Oi"" ,.", ,,,",,,••U:v••
,'.,. ,~ .....

..... ,. ~.# "'>" ?:',,;' .
.••r.l......~.::.,

~ "1 ' , .'. .... ,'~ ~
111,.ft"~,,•• ,ft~'•• ''''ua1 - •• n.,!;.·- ........1.".'. ti.... ':. , .....' ....

• '.~-. i)~'".;'.,:P ':.~<' ...,.
.I,.b",.oli•. "•• lt~lIp.àt•• oro.' :,',' '"

plurl.nu.1â ..~-Sn,,~.'i:~~:'"~jt-... .::.,

.,,',
i" ';'.... .-n-·. '., .."

,'.

'. "

'4.'. ; • .o~

tio. ,1.nD., pr~&r''''''''''::
o., ay.ll.hdO 01 :" \ ~..

. .~;,J~.~.l~ ......~

,
.'

0...p'~lb1Jl.-sio ~•• 8VI•• '.d.~t..••

.un1GiPl1 •• dlr.trl-' ,""o
, ~!_(

'. .;
•• '.bal.ei •• nto d. ,r!

••••,...1_0'.t.•• ';

VIU-

IX • t.r.' ... ~
.U,••n...

in'for-.-

. \

.6rI0.

IEÇAO n

Do SI.t... "".nc.iro
Art. SI - A '.orat.rl.

11.t ••• Pln.n,.lro. co.po' •••
ôo control. lnt.rno d•• plic.ç
nl.traçiCl p.jol1c••• l.CI....l •• "".""0""., pere tanto. o ,r.u
d. uniformU.ção • p.droni'.çio traçio flnonc.ir •• pr!!.
",ov.ndo. olnd••

6rlio b••• 00
o••• 101 • proc.dl •• "tO'-

Ar'. ~, - P.re ·•••• 'ur.r, ne .dll!lnl.tr.çig "ir.te ... pr.Clo",!
nlnoi•••• 'v f"ncl.n ••• n~ovoU.•do p.r. o. ObJ.ttvO••••• tlvld.-
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~, ,-t ": .... ~_.•" .~. '•. , <.: ~
;; .,w,. '.," .. " ..... :~., •• " •• ·"'ri.;4... ·........ ,;..
>' , .,.,..:::.:.;< . '. t.. ~ :;:,'"·~"~;'i:Ç·!:.'":·t·~·.,.
.""I"~"."",,,·JlAIIa~ - fIa"••• <ju.n•••• t1., .....
:.. .a•• Ja,.ioa,.U"uad r.h..,- ......, ~~ ....;;&,.~.... >',:-" ,:,./.:. :';.;
.) •• f •• ,ular,-onl"""~'''.'....~••.'.""'tI.d~· __
,nU'"••,••'di'~d.l••I•• ', 1- qUI' •

,.~ ."'I'It:."l •• 'la ....... , .... ,"" .. ' ' : ,4,; ..;.:'
,.:" ~ :. . , . '.,~" ~ _~A."" ~ ",'~ ,..;- <...... !.'

." ' .•1'.U.u ".r........ "I •• .,••••••• ~.l.8'ui.
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lupcrlntchdente matértas do Governo. F.les estão nador Ronaldo Cunha. Lima. O . .
lo. ~oram colo- revoltados com II discrlmlnaçâo a pagamento do décimo terceiro S84' 'I
~Joao' Possoa ,e que foram submetidos, com o par- lário Integral ao. funclonãrlos di :.~. "
IDOI 149 servr- celamento dos salários. Os de- .. Justiça "quebro" um trato": que' f)
Iram ao ch,n~l~- sernbargadores e jufzes, que cnrn- havia sido feito entre os t~~' po-:
lo do~ Policiais põem o Poder Judiciário e também deres. segundo os plrlament.res~'·
lba,(Smpef/PB), recebem attos-satãrlos não tive- O depurado-José Lacerda ,(PFL).·
lo", à !uma, 3 ram qualquer redução ~os contra- Irritado, mostrava a rodo mando ,',
~ba~ho:'dele, 1 cheques. o contracheque que com o valor
\deluram a c6- Alguns deputados pensam em de Cr$ 669 mil. que recebera. '
I, ' .• ',' mover uma açâo contra o Governo ,P'giaa A-3;
\ ' t ' ' . " " Iantém ' Pr;nci,,"' coi'.!

Ido 'POlI'"'. de 1 ,~'• ."d: Loão Pessoa !'10' O duranre ano,,1
a L"goa qu" .:
a' tanto» pge·
la. in.pirou,
'e.,d afalian.
do a popula. ';
ç40 de ,uai"be'.
h~.a.IJ verde \~f~;:'!!~~'~::J,la. tirVlI ree ' ~con' rasta co na:
a dRU" "olul" i
da. onde ,a,,;, :

"i;,;;J~~~:~~~~ZJ.~~=~~~111palm eira. ~(,' ,i
, ~~~~f~~:~~::~~~Avl:~~.~e{.~~':,7,;}° ar dpixou,~ Ide .er purf)i ' \,

IJOr cau.a ,d,o i. ~ .,"
. '''o:'? mau cll~ir•. " "

",ÜiJ\', que exala' :'),' I,
,.' j~~. '; ;",., '~',t ~:J~:!ef/~:~J~~~:

" i ., na margem, I
próxima a,; ,;
parlula. dr d·\

i.novo

- .

,,' ( .. ti •

\bunat:~Federal ,~
linar que libe-
i novos', blo­
~telí': a L uma
I.Redondo. A
110 o STP jul­
eional: o blo-
inovOs"feito
Ifevereiro do
lação da timi­
,residente do

" Federal., mi­
\01, que con­
dos cruzados
,.io l econo­
Itodo o pafsmil casos SC­
da tramitam
,devcm rece­
ento •.oBan­
r da decisão
bloquear os
wc enviar ao
• 9utros ca-
;. ~ ••• _ I.

L

"-I

condições
'entraI. dc
lo Edlto­
lo Santos
~vernodo
.;lp4tico.
lIa sobre
Ilcr pre­
t,Rodab umau
:hck 1 Pi­
"brinca-
t '"
\4c B-l

..

" ,...
, . jif'.

J.._"",·~·. .L.i..~;~f:lo~,_2~:

.~~I ~ "

, )

.'~;a pnlp ,~-
,corro e qrtt'na '
'pana por, :'/ '
ela 'am bém.

Juiz manda s'uspénde~i~'
, ,. "

contratos com tJurOS!~:;'
subsidiados do:lpep·,t .;

.. ti • ,;,. ,~r,l t).,~~,~~ ',: ( • ' : : I, . j

, .' , ' A par1irde Ilora, 01mutU!irios!
, r'· vio' pagar' 01, melmOI jur~' co-',

'bradaI pelo restante do, Sr,tema'
Financeiro'da' Habltlçio'e-p ,dlfe-:
, rença do que elea deixaram. pa- t
gar, com o juro 'subsidiado. ler' ;
incorporado. ao .. Ido devedor.

. O Juiz da Primeira Vara da' Fa­
zenda Pública. PUnio leite Fontes
suspendeu os contratos do lpep
com juros dc um por cento ao ano
para compradores de casas finan­
ciadas pelo 6rgão. O juiz conce- ,
deu liminar a uma ação popular
impretada pelo deputado esta­
dual Simão Almeida, do PC do B.
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;,.. )' ·.\...:oo<,r.'.:teor do ~ 4!'1 do 6rt~· 5t' -,d:3 Le.!.:~r 4~'717/Gfj
.e élcrss"centado:,pelo a r t , 34:da t..ei n"- 6~'513/77; ),:~orÍ~e'_": ,,',,'
·do. e :'li~i nar'~: :.:·ppr~:lnus'pender', e: c~br~nc'~:':dE{,j~r~s; de ?'i,t '.~o '.-:

". ,., •• ,,'" " .•....,' .:. ' I ,_ ,." .• :.,.,' .

.ano rBlf'lti·v~mente aos banericiurJo~; cuj6·., citaçai:J .e,ora: r!!, .~"
I" .' • . •• • • ,., " • .~

quer ida;' •eis' que eSfla' taxa, afrcntll o. § JP' ~o,··ert.• :"192 <da '. '
" tit i - l: '. . ...~·,!~;~·I. .;.-.Cons u çao ,redere 1. .', .,...'" ,.;:,,;.:.,-r-: "1:r'1.::·~,1....' ; .,'! J,~Ji', ',. " ;"

, ".' '" """", ;'. ,', ' .• J .:'y:;,:,~~,~~" "' .. ' '!,,''' "

:.i,':. i. '-"Citem-!ie .. os beneficiDrios·'m!!nc'ionecJos··.ri··fl!'='. ,.'
• I, " '," . .. • .' i,' .:.V, .",' . ,1,"" :. ,,.:, ,H .. ", • '. '.:\,;

44/115, por.,.edital, c'om .0 ,'prazo': de :trinta, (30) ...:·r'·i~r;.:·afiy.a:',-
. '. I', ." ",.' ). ..

do no. ror!.!"" e. publicado três" vczes no DT"'~l~ ;,P;". :::JL1~TIÇr. ;, ...
. .' • '. o'. .': ' ," . " c • ,I' "., '. ":"",;:. "",. ',.r. """:';oo
nretuitemente,,(Lei nQ ·4.717/65r·;art~·;· 7P,·'lI)J;~\:',····;J '>'::'';:'" :.::, ...;. '.' . ,.'.' ,', f:,:. I, "o ' •. ,,' I,; .: .., ...,' ".

. . . _·':I',·"'pãtl.ção inic5al :faz. referênc!a'~úC!!"junte·:'foto ,.':_
, , .. '. '" ',I .. " . _ . " . . .-. I ',I".'

· CClpiaE'. de, tres flE:lso1uçoe:s dI") CClNOCL:":i-,conoelt,o' Deliber2!tivC1
• 'I' , • • - , ~\ •t' I "I •

,... 'do r ns ti tuto'", de' Prev idência '.'dó:' C~ted'o ',c:'a ,ri:;'ralbe' .-. os .>i: • de "t,
" ,'nrs Dl/sa, O'~/B9 e 10/09. O~' n~in'•• ó:p~~ém;!'/d~S~iqu';',~.;i';a,~·.

, '. ,. ,'. _ .,."._ . _ ' .'... ',' .' .:'; '" ", :, '. ,O:L .. '" ".
cBsp.s.'Resoluçoes· nao seo bem ,leg!veip; 'e,',~:J"o't:~,isso. ;·d~cidot .

",. '. )'.". "1' .' •. " •••• • .,. '. ."," .' ' •• " .. r '., :

..raquiS i tar, .eo Super in~endente. d/O',?FCr, copie Std,'s, al"t ",t,olu'l
ves 8, e18S,:,o,uq~a 1quer docun:e~t~;.,:;u.e,i.ndJ.7u:'~D,U,cc"!rro~.\, :'
,que!' os .• ,illnatar i os dm 11•• 0,luçM," ,de, n",s ,J)l/B,n •. OE/P.('\,,~, I "
10/89.'. Para; isso, fixo c prazC'.'de,·C'}uinze: (15),dja!' (bci,.nnt
4.717/65, 'e'rt~ 7r.. "bu) .. ".,\,-. " ,,' :b<:l . , .', .' '. 'I." . ." - '" d'" .• '. >I: 'o'. --_ ", _~Ordeno a int imaç.ao ,;do' Dr. Promotor. de, JlJst. içe J '

, " ' •. •.' r .., .. .

que é possoal,-' o quel provi'de,nciará: para' qÚ,Br::a, requlisir;;fi',o:,'
des~'e's; do'cumentos seja etendida'>no prezo ·fl)(';do (L8(.n\':_ ...' ~. .' .'. ~. , ' ,:" /" .: ..4..~.-':.".' • ' : ,1-;, ,I,. ~,; ,'; '-I '

4.717/65 ~ .art ~..7t'-, .§ Ir). . _.:,.i·:>,t,: :.> .' ,•.,:, ;, ··ti;>.. . .~;,,:; ':',::;:,' ,
'.' ..',_.'rin~lml'!ntc, ordeno 'ge'jaf.;d:itedo'~.Cl;>.lP(r. por ,.581..

representante lega 1, a~ravés' de 'mandad~. :.'(.::, : .'.I ;", .,
.;;:"lntime-sa. ;,.,.,;". ,;;,:
'" .....'ií;~ ,.....' ".'. ,,/~<

.;/': 'J.cão, Pe:so&, 24 .~,e.~"abri.,l' de'>19~}.:;~.';',..
'.' ',', '~'t....." :::;.'~..l;". :>~~~,;(;: ....:;.. ',

\~ ~ ~ .
.\_. Pl!n!CI Leito rClntss: - Juiz de .Direito da' la
"', Vara da razeride',:'PúblicD
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-, , -O), o1ôn~1a elo fl1to ':1.l~aQl• lGI1vo QC) d!ano rC)prUeOJltQJl~.)do K1~i."fr
., : :pÚlllioo, na oo.n:Z'Ol'o1clau.-a do a:....t• .,.g,',~la' Ma·_"da".Lli'4.717/6,."Iv ' .

...-\' ' l?.rotoO~& o im.p1J~l'l\nte ;por todos 00 ~~io,: de ~vafj el!l d1rei1;
, I ,.. "

eÜJl1itidns, bGlJl OO.clQpelo dtlJjlOimOllto pea3oal' ,do r~pre"Oll1:~nto l'anl. der'~. '. . , .
•_ . . ' .. ' ... )- ~I"'. , .., ':' ;'

orguo illwatrado,oom,oom1na91l0 di oon!e1e.,o•• ud1ç~o.!enIQbDa~'iua',d. :'"
tCJIIUl'\h.n1la dGJnais maiOR probuntes i,gu111. tudo oomo FOVIl':':'do elc.;adO'~'

~. • I _',. ,,;. ...,;.". ,

de lo~o roquerida.. ' ' ,~" i • ','
~ . I , t : {1.-:," • .:.

, . l).R.A., oom oe doo\l.ma.""toIJ1nd1G'p~ns.Ye1a "pensado. à J)ro.P,g
o1tur~ ü.u pl'oeouta sgüo. " ' ,,'(-: "

, ,
.' ~ermoB GJIl que J

i,n ,,.(}'~dl) (~~ ~(/,(J, ~pf;' ,~~feram to. , ' .,
ilmNANDO EN.tiAS DE WOU~ J "'~,. .. "

OA!"PlJ 34~6 -- __, J~ reoDoa, ..2 d. abril. d. 1991 ':'...
Hu. d•• Trincheiraa, 198 Centro CP..P. ' •• 000 • JOAO Passo ... ,,' PB

FODO 221·0052 - Vizillha 1 H.dia Ârupuln : ,/ \'
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monto pol'Ular, atinsindo ~8aiJI 08 ObjltiV~. a~ aolimados.

m VIS~A. DO EIPOSro,UB~Ulill O IMPEXllANXB.

'~) oonoQ8~ão,ljm1nRr.m~t.(art.,a § 48 da Lei 4.717/65) d. invalida9ão,
.. tIfII ..' I

impUall8Qao e su.epenaao. do :1to llQ~u e. lesivo àA~:!DOmaaoontida •• '
.' . . . , ~ '.

, " nas resoluçõos daquIlo or~ão il'4pQ~Q\lo o qual 1natitl\iuJinoo.na~1tu.-
'I , ., , 4'.'. ., "

'.- "

:',o10lUll.monte, juro- d. l$ "O MO.._..:.---:----=;__--
1J} Ild@Irtgoi2,da. norma.i violadoraD,oont1dQ8 naa ro.o1u.oia. d. nl 0l/e8

l ." ' • • r,._ .",. v:," -.

.' <: .Oe/a9 • 10/89 ,1lo4PÜJl1gnt. a;prov~da8 ~Qlo",or~o 1mPQtrado, à rOAl:!;d!
4e :'oonat1tuoional do &ri. 192 S' 31 da OOAat~i·~uJ.Qão·:il"deral... • ..(

• ) " i .

o) '"que DGjll iJ'loorpo:rndO ao Baldo devedOr, doa. beae!1oitldO'8 ,Mmsu"Q~~.·(r.!
, lação am anexo) dO ~tantQ doo quant1a~.inA~d. e 1nQonB~1tuoio -

, , ' nalmonte. não rel'nCJt&l!lde.o {\qu~la Ol'anQ i1n.pot.1·~te,ntroag1ndo" O re -
, :', paSDO à ~pooa. do colebração do ;C1nrolJ>1a.m?nto 1m.o'b1.l1ir1o dO.: bani!!..... ; '. "

'oiado. '., quo, 04 monm.oll 'bf1nef'1oiudoo. l?QrJl3lS1L a. pagar IUl'\UllJnQn~e,ao
I, ,"

'taxnfl eD1iabel.cidsa );)010 fl1(,tO.M m.nallooiro' UQ Hu'bi-çIlQão.
.... I. ) f •

'"c!\r c\etoridn O' c~r1d.aJJ.~nt8, a' medida. plfl1t"ad~~r..u.e Ch)»rQ0.l,
i' . , '_ ";.. ' I .',.-·,_,L', .

~.II' li S'IT_~Ç1Q,"o ~'<ll>reuen'\;antQ legal do roq\1Grido orgao.para qu.e, <.que'..
•.0);.,. . '. """, .. ',',_ ~~.' " "', : f ~, ,

r~o. oontoata a prcnin~6açao ~l~, sob po~ de reTelia • oonf.~
""""",' , • 'I • ,.I
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, :

lU - PROCtmAOOnJA JUnfOICA. (DFJUHl
IV - CHEFIA DO GABINETE CDT.GAB)
V- DF:PATtTAM.ENTO DE FINANÇAS IDF:FlN I

n) - DI"'süo de Pessoul e Mlllerlnl (Dl­
l'EMA)

b) - Divisão dr! Contnhlllanth' (DICON)
c) - Tesoumrln Gerlll <DITES>.

VI _ DFJ'J\{1TAMENTO DF. PHEVID:tNChA T.
Ag,<;L?Tf.:NCIA (DEPIlA I
aI - Dlvlslio de Exp<,dlcnle e Estallstlrn

(DIEXEI
b) _ Dlrlsllo dn Bcn"flrlo!'l (DIBF.N)
c) _ J)I\"L<;l\oMédico.()dolltol6g1ca }IJI'

MED)

, I ,.
-.I

VII _ DEPAH.TAMENTO DE APLICAÇAO DE
CAPITAIS mECAP)
A) _ Dlnsl\o do F.mpr~stlmO!'l Gemi!'!

IDIEMGT.)
1» _ IJlvls:L() !Ico Flnnlll'lIUJl('nlll:'ô 111101,111(1'

rlfl!~ IDIt-.tóVE:L)

~ lo. _ O Hrgltnrntolnt('mo (\0 IPEP.utl·II(h':I.
do 1\,0; !Ir.l!l·ssidlld('s dos sl'rvlços, definirá DS ntrlhul.
c:íH'!'o "Spl'f.j[kns d:lS dlvlsill'~ Inlllrn(ll\.s Il('stl' IIrllro.
lJell\ ('(11110 llS "'''ÇI'''S q\l" as Inh'gl'llrilO (' TI·o;Pl'l"t!vno:;
:.~rll>u ir;'-"'''" OhSI'T"ILdll n romJ'l{' Ij·nl'ln de crulll 6rr,ilO
h~sjC(l, I'stllhelecldll no Cnpltulo f;('ITulntc.

~ 20 _ O Prf'sident!' do IPr.r, o Ch"fe do \.1\\11.
1)1'!(' (~ (I.'~ 1111'1.1(lf('S (h' l)I'PI\Tt ntlll'n\ o ~r,o nllllll'(lelo"
1",1" (;"YI·rllmlor do Eslado, I'1'IHIIl nnllll·l\tlo'l (III I",~-Ir.
n:ulll:; JlI I., I'n·:·llk""· IInII'EI', "11111111'1111' () CIt·;II. o~;""1
I=':'( ,._ dll'; d('mais cllrp-o~ e hllll;iil'O:; UI' clll'lIa I' I\~~;r'~:

f; :1" () I)I('~;i(\('"t(· do IrF.p c11·~;'r.nar;·1 "I!tll' O"
:" .~~:."'1 \,i''''n's, (IS !alh~' illltof, ('\'('11111111'1(I,.. 1",llIs no(
11"";'1":-' ,d,·,lllor; no 1>fllI·lr.rafo I\llt,.r\tlr, III' ('wal de
in,,,.,1;III1"JI(1~, (iIH' n:lll \I11rILpassI'Ill fiO (l'I:<;s"llbl !lia".
(" ,1111>' I illllll no \.o\'l!nl[\dor do Jõ;staelo " lh-::II'f1I1Ç:10
(1•• :-Ili,~;!i'"tO:1 1'\'I'lIlunls pnrll ()f\ tlll1l:lf~ qlll' lh" rll-
1-.;' 1'( !ll'·:.r. qllando di' hnpI'lliIlWl\tos qUI' 'II!rupu::S('1lI
(l pr:~: () aqlli l'::tabcll'ddo.

~·P·I'l'liLo II

, - Cl.'Il\;III'ói\';io C Atrlhulçií('r; ""!! O'rcrlll!' lI. A,hlllniJItn.·
ÇíUl f-\upt'rlur

SF:ÇAO I

(.on.-.dho DcUhcratl\'l) «(lO!'lVI':l.,

Art 74 _ O CONSELHO DELlDEfiATIVO' DO
1PEP f CONDEL) é iulcUrufk'U pelos 8r.I~nh·", m('ln.
l -.....:

1 -- Sl'('Tf'lárlo d" Achnllllstrrtltf10 /
h - SI'(~r('ll\riod,,!' F'innnçM e..-?L .
II I _ ~l,<,rctárlo do PÚLllPjnmen~o e ('oord('lIl\'

I ç1ío Geral. >
'-....,IV -- - C""lllTldnnlo dl~ 1'011<'11\MllllM do F:'·lnclol
y V - I>r('r.ldenlo do II'l::I',-
.4....\'1 __ C11r[I' dn Pro(,\Im~'orll\ JurllHrn ~II 11'F.P,

", \ __ I'Tr ~:III('nl(' dll Ar,',"I'IrI';rlO d(l~ ~'n'ld()rt'!

l'_jl_~;CO:; (III E~tl\'ll) d~,_l'.~_~I,~~r!J::
__ -- - -

,

~ 10. - Os membros do CONDF.J4,
tltuldos. em P:UM faltllR e Impl'diJ1lcnlo~.
sr-ntnntcs que deslinurpm. r - --

!\Cril()
pelos

lIublo'
rt'pr.

~
I,

~ 20 O Dlretor on I)lds;lt) di' Ex}J('dl('ntt- ..
Est otlstlrll (: o secretnno do CONDE~. .,(

1

Art. 15 - compete ao CONDEL d~Ubcfllr 80bre~
: I

1 _ n.'L:lmento tntorno do IPEr e sues ali ..
rllç0rs; •

II _ I'lnllOR P Progfamns dI' Trab"lho do IPEfI
III _ .Orçruncnto!'l anunís c Ofr,·".ncntos Progra

mil do IPE!': i
IV _ Dohmço {iNI\I (' UClllolI~lrilÇr)('s ue (>Xt".

CU<;rlO nrçunu-nt r\rln do I JtEP; I
V _ Normns GNllls de rH'\'ld~ncla e Assi ...

1"'1"';\:
VI _ NonnM Cernis rle PI'f;r,(J[lI~ Mnteriul, ti.

1lI\l1<;"" e 1'"1rlrnõnlo, III<lu~lvo flxnçi10 dd
t uxns di' ,....n·II:":

\') I AIII·llIu;f,o. " 1111110(I'lI'rll~'"'ou I:rllt 1111(I. de
1)('1\:':pai rlmonlais (ln II'FI':

\'111 -_ Op('ro(:!'l'S U(' nssIS\('ndn .Innnr('lrn {I'.IIJ
se ('nqundrnrf'1n no Illdsb VI d', nrli~o
4n:

IX _ Propostns di' elt l'rl\Çót':' df'sh! H('~~llllll1l"n-
tI'

~ lo .. Ah;m " ...: IItrlIJlIil,'t'Ii':-. bH.I('adas III'" illri_
S"C; rti·':'1' artil'n. () ('( I:';OEI. n:(·p·I·::í! IlIlIrJll'S (\,. I (·n

I
I,o',h' f' 1iSlatL:ar:;I() r.l'fllis, fnf'ull ali(I() ~(' n CjlllllrPl('f
1111': ~~I.tI~; JIII'lflhro': (I a' ('::so n ';r'r\,I,:,~l' o Illfllrll1w;:'''''
110 II'FI', (';('lItlflcnr\o o 11"\1 I'fI·sid'·lIlo. .:

~ 20. _ ~rlO I:;uJdla~ li hOlllll1o*nçiLO clo Gon'r.
1l;III"r do F.st:lllo ns dellhcfIlÇÚI'S du CONDEI. 8Obre~'

I .__ l'lnlllls c l'rorralllll'; Allllnls. ti" trulmlhll d"
I1'FI'I' 11-"l)"!'II\'a~ (lIIIIW:i'I"':

I) _ On:aJllC'nl o~ An\lllls c Ortnn1('nt(l~ 'l,J>wgra'
um do IPE!':

III _ fi<,r,hnenlo Inl(,tIl0 do II~P e 6una alter .. ,
f:l'II!r.:

1\' _- AliProçiJl's ele ql\ncl r(l~: c dI' Ill'm\ll1f r:\ção
ti,. PI~ssnlll do 11'1':)';

\' _ AIIPIlIII;fIO UI! \;1'''" llllf"\'I'It; do ll'F.P. 1\ 1itu ..
lo on('fO~O 011 ~:rnlull(l:

\'1 - Alt(,Tnç/ks Msl(' H(,C'\llnl~ll·n\o.
. 1

Arl. 7fi - O ('ONDE!. rf'ltrllr fI'. 1\, orÜill:1I ilLm~n
tI', pdo III'·II ....!' uma "f07 p"r 111;", (', f'll:I,nonlul?lrl".
Jnf'TIII'. qll_'\..~' ~ ...r"""""() pt"~~ t>t.·!'Ildcnt(' do IPEP.
011 pt'll\ mru(~ ~\~ "...11 r.-~;':Ifio!. ., ~-:~.

~ lo. _ As rcullifl('~ do (,ON~)EI' ~f'rr,O prl'~HI.
diLO:;')101' 11111 do!' ~II!' m('fnbro~. I clicado em .slsttm&
dr' rodisl(l O lI.d,,,!nll~n DO lnlrlo ~ ('Bd" reunlao. .

II :.!rl .. _. A~ n· .. :,i'~"!l "bm"p'" trlllnri'll dI' 11Ia!I;.
rln 'Incllllda 111\ rt'sp<'{'t1\,R lJnul f\~ ('0111 nnll'rc(lI'Tw;1\

linImo. rl~ 24 (vln!.() II quatro) 111rM, "alvo d('li~rn.

~

rlO unfmlnlu de todo' 08 nlcmbr.,a preuntes.

~ 30. _ A8 tnf\t~rlM Ol)J~tO!do cklih"Tlv,i," ti"
C'ONDr:L ('l('\,Mn Fof'r prh1n.mrn\f' ie7:a'lIlnlllln~ 1',.:". I·.r.
I'i,ll'l 1("llknc: do lPrl'. (,lIjl\ C'pluF10 ('onr,laní {)r' p:t.
f('('('r ('~crl'O el0 rH c:id(1'h' .
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ESTADO DA PARAIBA

JOÃO PESSOA,
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitàcio Pessoa

OF/GSL/cfl_8"J/91 Jo~o Pessoa, 27 de maio d- 1991.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Exceléncia, aut6grafo anexo de n. 019/91,
jeto de Lei n. 021/91, de autoria do nobre Deputado Sim~o
que estabelece normas para concess~o de empr~stimo imobiliá
Instituto de Previdência do Estado da Paralba, (IPEP), e dá
providências.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência, protesto de ele­
vada estima e considera;~o.

Dep. CA

Exrno , Sr.
Dr. RONALDO CUNHA LIMA
DO. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palàcio da Reden~~o
N e s t a

..



Estabelece normas para co
de empréstimo imobiliário
Instituto de Previdência
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providências.
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTOGRAFO N. 019/91
PROJETO DE LEI N. 021/91

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1. - O Instituto de Previdência do Estad da Pa­
raiba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário para cc stru~~o
e aquisii~O de unidades residenciais isoladas, com recursos riginá­
rios de sua própria receita, até o valor de 3.000 (tr~s m"l) VRF
(Valor de Referência de Financiamento), ou outra unidade
de referência substitutiva.

derà ser
própria.

Parágrafo 1. - O empréstimo referido neste ar igo po­
estendido a aquisi~~o de terreno para constru~~o a casa

Parágrafo 2. - Os recursos de que trata este
serao distribuidos proporcionalmente, com os Distritos Geo­
trativos, em bases proporcionais às popula~~es respectivas,
do com regulamentai~o a ser baixada pelo Poder Executivo, n
de (30) trinta dias da publicai~o desta Lei.

artigo
dminis­
e acor­

prazo

Art. 2. - S~o beneficiários do empréstimo imo
do IPEP, exclusivamente, os servidores p~blicos estaduais
militares, independente do regime jur1dico de trabalho, bem
segurados facultativos do IPEP.

iliário
ivis e
como os

Parágrafo 1. - N~o será concedido empréstimo imobi­
liário a segurado que já possua casa própria no mesmo munici ia onde
pretenda adquirir novo imÓvel.

Parágrafo 2. - O segurado n~o poderá adquirir emprés­
timo imobiliário para aqui5i~~0 ou constru~~o de imóvel residencial
em municipio diverso do seu domicilio.

Parágrafo 3. - E vedada a concess~o de e
imobiliário a segurado que haja alienado imóvel adquirido c
ciamento do IPEP. .,

.'Art. 3. - Em cada exercicio financeiro, no m 70'l.
(setenta por cento) dos recursos aplicados na concess~o de
mos imobiliários ser~o destinados a segurados cujo vencimen

"_------- - ----_--- -..~.. ~..._ '---. ;--., -_ '-- -~_..- _ .. , ..~--",'---- ".. _-..--------
..



n~o ultrapasse a 8 (oito) salArios minimos.

Art. 4. - As taxas de juros a serem cobr
préstimos a que se refere o artigo primeiro desta lei se

nos em-

a) 1% (um por cento) ao ano par valores de
financiamentos até 600 (seiscentos) VRF (Valor de Refer ncia de Fi­
nanciamento) ;

b) 3% (três por cento) ao ano ara valores
de financiamento até 1.500 (um mil e quinhentos) VRF (Va or de Refe­
rência de Financiamento); e

c) 8% (oito por cento) ao ano ara valores
de financiamentos superiores a 1.500 (um mil e quinhent s) VRF (Va­
lor de Referência de Financiamento).

Art. 5. - O valor da presta;~o serA atual'zado sempre
que houver reajuste dos vencimentos do beneficiAria, bedecida a
equivalência salarial, vigente na data da celebra.~o do

Paràgrafo Onico A implanta;~o do nov valor da
presta;~o dar-se-à 60 (sessenta) dias ap6s a vigência o reajuste
dos vencimentos do beneficiário.

mensalmente
destacando

Art. 6. - O IPEP fará publicar no Diár o Oficial,
a rela.~o dos beneficiários do empréstimo mobiliário,

o valor total e o prazo de financiamento, be como o va-
lar da presta;~o inicial.

Art. 7. - Nos empréstimos imobiliários se à aplicada,
onde couber, a legisla~~o do Sistema Financeiro de Habit ;~o.

Art. 8. - O Conselho Deliberativo
passa a ser integrado pelos seguintes membros:

), do IPEP,

I Presidente do IPEP, COITlOmembro na o·,
II Representante do Poder E:<ecutivo;
III Representante do Poder Legislativo;
IV Representante do Poder Judiciário;
V Representante da Procuradoria-Geral de Justi;a
VI Representante da Policia Militar;
VII - Representemte da Prefeitura Munic 'pal de Joao

Pessoa;
VIII Representante dos Servidores do P Executi-

I vO;i't IX Representante dos Servidores do P Legisla-
tivo;

X Representante dos Servidores do P Judiciá-
rio;

ocuradoria-XI Representante dos Servidores da
Geral de JLlsti~a;

XII - Representante dos Servidores da P efeitura Mu­
nicipal de Jo~o Pessoa;

XIII - Representante dos Iryativose Pen ionistas do
Estado da Paralba •

----- ---_-_._,,_ .._- ~--- .-._~._----.-.'_ --- ~..-.~.--_.~-----_-~-._-~---- -..'_' ~-_._ .._~-..-- ..._.--, ._.._-_--
. .



Par"'grtlA10 1. - O. rwpr •••ntilnt... pr_villltclrloa inci­
~ sos II a VII, ser~o escolhidos pela autoridades máxima do respectivo
órg:'o.

Parágrafo 2. - 05 representantes previstos nos inci­
sos VIII a XIII ser~o escolhidos pelas entidades represent tivas das
respectivas categorias.

Parágrafo 3. - O Chefe de Gabinete do Pres'dente do
IPEP será o Secretário do CONDEL.

Art. 9. O "caput" do artigo 58 do Regul mento Ge­
ral do IPEP, aprovado pelo Decreto n. 5.187, de 16.01.71, passa a
ter a seguinte reda~~o:

"Art. 5"8- As contribuic;fles mens is a que
se refere o artigo 56 ser~o recolhidas ao IPEP até o décim dia útil
do mês subsequente ao do respectivo vencimento, observando se".

Art. 10 - O empréstimo de emergência será oncedido,
dentro das possibilidades financeiras do IPEP, nos casos d ocorrên­
cias excepcionais, perfeitamente caracterizadas e comprova as a cri­
tério do CONDEL.

Art. 11 - Revogam-sa A. dispo&i~ees em conl ária.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data e sua pu-
,., blicac;~o.

Pac;o da Assembléia Legislativa do Estado d Paraiba,
em Jo~o Pessoa, 27 de maio de 1991.

.,

..
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d) Assinar com o Tesoureiro

dos sociais, inclusive cheque, ou

quer espeéie de títulos, cauçõos, ordens de pa,amento,
, . ,

çamentar1as, balanços e relatorios financeiros.

e) Âbr1r, rubricar e encorrar livros da secretaria e da

ria.

'.' ,L ',jo j j IJ
~. Jj'

t) llomeár e demit4- funcionários, juntamente com 03 dem mem-

bros da D1retoria. •,> Indicar jWltamente comos demais membrosda. Diretoria os
, ..

s~bstitu1r nos casos dei vacancia, lioença ou impedimento do ualquer

n membro da D1retoria.
'i ':. "

Art. :ll~·_ Compete ao Vice-.Pres1dente:
, i q !

;.• ia) ~r:1~~:~~o 1'~ell1dente nas suas aU3~nc1a.9 0111mpodim

dles~p~ft~~.,r~. tunçoes qu~ ~ ele compete.
. ; i i 1;" i{' 11 ':~ ,! q ~'~ ,11, ,

: 1., 1Art, I~~I :T; Compete ao Secretario Gerala
; 1: I: \ ,t ~~ ~~. 1. ~'" '\:a> S~pqr1ntender os trabaJ.hos da secretaria do~ .

•j, t I

Diretor~a as, providências admí.ní.s trativas ti d.1s c1plinares ne
, . - . ~

rias e sua efic1enc1a e orcanizaçao i._. .
b) Bed.1cire assinar toda a. correspondenoia,' bem

,. t1rmar, como Presidenta, as atas das rewdões da D1retor1a
, .

Assemblela$ Gerais;

cf Superintender a orianização material

promoções e pUblicações aos associadosl

d) Suba U tuir' o Presidente nas aUSênC1a9 ou 1mpedimen t

-Pres1dente+,

tos t

•a

ar o

das

,

Art, 13Q - Compete ao Tesoureiro:

a) .l.rrecadar e cuardar sob a sua responsabl\~dade todos 03 val,Q

reS pertencentes ao CEPS,

b) Beceber ~ contrib~çõeSt 4onatlvos ou rendas dovld

deposltando-aa na conta corrente da entidade,..
b1mento;

ao CEPS,

I



·._.-._-_.~-- - ...__, ..-_.... ~- -- .. -- .__.... '-'_.·_"4". '. ~_.

Art. 29Q - Cabe ..a_-Piretqita eleita o Registro deste Est tuto.

no órcão competen te e elaborar o rc,imento interno da entidade no

qual deverá constar a criação de um Conselho Consultivo.

Art. 30Q - O Re,imento Interno deverá ser discutido e

em Assembléia Geral extraordinár~a convocada pela diretoria

... •t,
• 4

finalidade.

-Art. 3lQ - Os casos omissos noste estatuto serao

-la D1retori at
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TOSCANO DE BRITO. :~4Y,

........... ,., :i::::'i:.:;{f0i~. ..~
SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL

CERTIDÃO DE REGISTRO PESSO JURíOICA

n

Certifico e dou fé que de acordo com o que preceitua a leiN9 6.015 de 31 d
de 1973, em data de 26.01,88 foi registrado sob N9 5:f:-DlE9TIiOffifi do Livro A NI?2~.~=;...r._
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas a ent idade denomi nada CElIRO!HfJElliESIUJDDSf1EmPES DI
~~DEIAffiS sociedade civil

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fone: (083) 222.1017 - Telex (83) 2392 CTBG - CEP 58.010 - João 'essoa-PS



lt:.1 "~ 6.595 , U~__ 2_7_ Dr.zr.mhro

ESTADODA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Reconhece d~ utilidade p hltca o
CEtlT~ DE ESTUlOS E, ?E I SAS CJJ-
CIAI~ C~ sede e foro nesta C1da. -
de.

n
o PREFE;ITo 00 NUNICrPIO lE JOÃo PESSO , EST~

00 DA PARAraA, f~O SABER QUE O POL¬ RLEGI i.ATI Vü DECRETA EU
SA''C IGrJO A SEGUINTE lEI:

•

.
Art. lQ - Fica reconhecida de uttl ida e p,íhl1

ca o CEJ'T,~ OE ESTUroS E PESQUISAS SJCIAIS, CQ1l sede P. for a
Rua Olava 81lac S~, Tarnb1á.

Art. 22 - Esta lei 9'1 trará B"I vigor." data I

de sua ~ublicação, revogadas as disposicões em contrário.
PJaÇD DA PREFEITURA MlJI1CIPtt. Dt JOlJ ES1jA,

8-: 27 ui: Dezembro "': 1 ogoLJ,_ '" •

_.
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lUI Z DA SIL VÁ

(SECRET~RIO CH8FE Ú~ GAgl~ETE)•
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GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO ALMEIDA

PROJETO DE LEI N9 21 I· 9l

Estabelece normas para concessão de
empréstimo imobiliário pelo Institu
to de Previdência do Estado da
Paraiba (IPEP), e dá outras provi
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - O Instituto de Previdência do Estad~ da

Paraiba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário para cons

truçio e aquisição de unidades residenciais isoladas, com recur­

sos originários de sua própria receita, até o valor de 3.0QO (três

mil) VRF (Valor de R~ferência de Financiamento), ou outra unida

de monetária de referência substitutiva.

Parágrafo ÚnIco - O empréstimo referido neste artigo

poderá ser estendido a aquisiçao de t~rreno para construção da
,

casa propria. J

L
Art. 29 - são beneficiários do empréstimo imobiliá -

rio do IPEP, exclusivamente, os servidores públicos estaduais ci

vis e militares, independente do regime juridico de trabalho, bem

como os segurados facultativos do IPEP.

Parágrafo 19 - Não será concedido empréstimo imobi

liário a segurado que já possua casa própria no mesmo munipipio I

onde pretenda adquirir novo imóvel•
•

Parágrafo 29 - O segurado não poderá adquirir emprés

• timo imobiliário para aquisição ou construção de

cial em municipio diverso do seu domicilio.

imóvel rejsiden-

A
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Parágra:fo31 _ É vedada a concessão de\\ .~'.em.,réstill).O,J
, \",,~ . '- ....-. I .,...,l-:~'.: ."r'

imobiliário a segurado que haja alienado imovel adquir~~.~

nanciamento do IPEP.

-. Art. 32 - Em cada exercício :financeiro,no mínimo

70% (setenta por.cento) dos recursos aplicados na concessão de

empréstimos imobiliários serão destinados a segurados cujo venci

mento mensal não ultrapasse a 8 (oito) salários mínimos.

Art. 42 - As taxas de juros a serem cobradas nos em­

préstimos a que se re:fereo artigo primeiro desta lei serão:

a) 1% (um por cento) ao ano para valores

de :financiamentosaté 600 (seiscentos) VRF (Valor de

de Financiamento);

Referência

b) 3% (t rês p o r c e n t o} ao anp para

•

valores de :financiamento~té 1.500 (um mil e quinhentos) VRF

(valor de Re:ferênciade :financiamento);e

" , c) 8% (o i t o P o r c e n t o 1 ao ano para

valores de :financiamentossupeirores a 1.500 (um mil e qu~nhentos)

VRF (Valor de Re:ferênciade Financiamento).

Art. 52 - O valor da prestação será atualiza~o sempre

que houver reajuste dos vencimentos do bene:ficiário,obedecida a

equivalência salarial, vigente na data da celebração do contrato.

Parágra:foÚnico - A implantação do novo valor da

prestação dar-se-á 60(sessenta) dias após a vigência do reajuste

dos vencimentos do bene:ficiário.

•

Art. 62 - O IPEP:farápmlicar no DiárioOficial,rnensal.lreÍlte

a:relaçãodos 'tieneficfárioSdo eoprestimo imobiliário, destacando o

valor total e o prazo de :financiamento,bem como o valor da

prestação inicial•

Art. 72 _ Nos empréstimos imobiliários será laplicada,

onde couber, a legislação do ~istema Fin~n"F'; rn rl~ H~hi t:~~Rn
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'-.Art.81 - o Conselho Deliberativo (CO~EL) do. ii
IPEP passa a ser integrado pelos seguintes membros~\\ .:~ . .,,::.;1

.. ~. 'I' ,,';'-'./
I - Secretario da Administraça~~~;;;?/

II - Secretário do planejamento,

IrI - Presidente do IPEP,

IV - Chefe da Procuradoria Juridi~a do

IPEP,

V - Presidente da Associação dos

res do IPEP t

VI - Representante dos Servidores,.Estaduais

Servido

atdvosi é,

VII - Representante dos Aposentado$ e Pensio

nistas do IPEP.

'\Parágrafo 12 - Os representantes previstos nos inci

sos VI e VII serão escolhidos pelas entidades represent~tivas das

respectivas categorias em reuniões convocadas para este fim, no

prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação desta lei.

Parágrafo 22 - Os membros do CONDEL serão ~ubstitui-

dos, em suas faltas e impedimentos, pelos representant~s que

designarem.

Parágrafo 32 - O Chefe de Gabinete do Presidente do

IPEP será o Secretário do CONDEL.

Art. 92 - O "caput" do artigo 58 do Regulamento Ge

ral do IPEP, aprovado'pelo Decreto n2 5.187, de 16.01.71. passa

a ter a seguinte redação:

"Art. 58 - As contribuições mensais a que

se refere o artigo 56 serão recolhidas ao IPEP até o décimo dia

útil do mês subsequente ao do respectivo vencimento,

• do-se:" •

Art. 102 - O empréstimo de emergência

dentro das possibilidades financeiras do IPEP, nos

rências excepcionais, perfeitamente caracterizadas

será Joncedido,

casos de ocor

e com rov s,

p



*.-:
a critério do CONDEL.

\ \

Art. 11. - Revogam-se as disposições e.'co\,- ,(~-'"

"",,1 .,! '
Art. 121 - Esta lei entra em vigor na dat "'.-..;,:;=..,...

blicação.

Sala das Sessões da Assembléia Legi lativa da

Paraíba, em 15 de abril de 1991.

PC do B
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OS fatos tornados públicos acerca dos emprés~·t'~.;:~~?~\l~~/:
'-;.~. '.'.. I);. __~.;.~.

rios concedidos pelo IPEP evidenciam, sobejamente, a n~c~de

de disciplinamento da questão.

É notório o aCÚIDulode abusos praticados à sombr~ das

resoluções do Conselho Deliberativo do IPEP. A alegação de legal!

dade dos empréstimos até aqui realizados não pode encobrir o

real caráter de imoralidade administrativa que tem presidido tais

-operaçoes.

são as ·taxasde juros fantasticamente reduzidas • 1~ ( um

por cento) ao ano; é o público favorecido, reduzido a f'uncioná

:

rios de alto escalão ou apaniguados dos governantes; é uma mesma

pessoa que consegue até três contratos para sI ; é um sistema

de reajuste das prestações que avilta o patrimônio públ!co.

o presente Projeto de Lei visa interromper esta cadeia

de imoralidade. Em primeiro lugar, o empréstimo passa a ser desti

nado à aquisição e construção de casa própria, sendo re~irada a

alternativa de reforma. Aqui, dá-se prioridade à cor)quistada

moradia para os servidores que não as possui. problema social dos

mais graves nos nossos dias. (Art. 12)

Como forma de favorecer o acesso ao empréstimo imobiliário

aos servidores mais necessitados, é definido um percentual
,

mini

mo de 70% (setenta por cento) dos recursos para financi~ento a

segurados de baixa renda, ou seja, até o teto de 8 (oito) salá
,

rios minimos de vencimento. (Art. 32)

O estabelecimento de taxas de juros diferenciadas, priv!

leg.1andoos empréstimos de menores montantes, tem o objetivo de

facilitar a aquisiçao da casa própria pelos servidores ~ menor

renda. (Art. 42)

O sistema de reajuste das prestações é alterado p~ra ter

como base os reajustes de vecimentos do próprio benefici~rio e

não dependendo mais dos "reajustes gerais dos servidores esta

duais". A sistemática que se procura modificar tem sido

ra de injustiças 'flagrantes,
cau~~l

na medida em que dete rmrnadas )X
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gorias obtiveram reajustes salariais, sem que isto!:fbss~i 'implan ».\

! , -:1
, ii

\ . , ,)\. \ ' ,}
Propõe-se. ainda, alteração na composição do ~ns~lho DeIJ(,/

berativo do IPEP, tendo em vista que as disposições d~'~~J;~g"

tado nas prestações de seus contratos.

Regulamento Geral do IPEP',aprovado pelo Decreto nl 5.18'1, de 16

de janeiro de 1911, encontram-se defasadas no tempo. (Art. 71)

Vício permanente das administrações que atrasam sistemati-

camente o recolhimento dos recursos do IPEP é combativo ao se

estabelecer o limite do l02 (décimo) dia útil do mês subse

quente ao desconto efetuado. (Art. 82)

Por fim, o empréstimo de emergência, previsto nos artigos

48 e 49 do Regulamento Geral do IPEP, é limitado apenas a ocorrên

cias excepcionais perfeitamente caracterizadas e comprovadas pelo

conselho deliberativo do IPEP. já que as outras hipótese~ têm cu

nho paternalista, além de favorecer o tráfico de influên~ia.

Pelo expôsto, o presente Projeto de Lei inspira-s~ em

postuladOS da democratização das oportunidádes e busca livrar

a administração pública dos vícios de uma prática, onde o impera

tivo era o arbítrio e não a lei soberanamente adotada.
-, f

Sala das Sessões da Assembléia Legis~ativa da
Paraíba, em 1~5__ de ~Aub~r~i~l~__ de 1991.

PC do B
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" IV - ctlEFIA 00 GABINETE mEOAB)
V- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS mEFIN)

t a) - Div1.são de Pessoal e Matedal <DI-
PEMA)

b) - Divisão de Contablllande IDICON)
c) - Tesouraria Geral <DITES),

VI - DEPI.{lTAMENTO DE PREVID:e:NÓA E
ASSL?T~NCIA (DEPRA)
a) - Divisão de Expediente e Estat1stlcB

(DlEXE)
b) - Divisão da Bene!lclos (DIBEN)
c) _ PiWsão Médico-Odont<H6gica 1-DI-

MED)I-
't:
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VII _ DEPARTAMENTO DE APUCAÇAO DE
CAPITAIS <DECAP)
a) _ Divisão de EmpréstlmOs Gerai!

IDIEMGE)
b) - Divisão de Finnnclarnento!\ Imobiliá-

rios (DIMÓVEL)

~ 10, _ O Regimento Interno do lPEP. atende!1,
do às necessidades dos serviços, definirá 85 atribui,
çf)Cs especíricas das divisões indicadas neste arti~o,
bem como as seções que as intpgrarão e respectivas
nt ríbuicõcs. observada a competüncia de cada órgão
b~ico, estabelecida no Capitulo seguinte,

§ 20. _ O Presidente do IPEP, ° Chefe do Gnbl,
IlP!(' e os tnrctores de Dcpnrtnlllento silO noml'!\(Io!\
r,pIo G(lv(~rnador do Estado. f;l'ndo nom(,lIdo~ ou dl'slr.
nados pelo Presidente do IPEP, conforme o easo, os tltu
L"n ~ dos drmais cargos e funções de chorta e assr~-

~ :1(, _ O Pn'$idrl1tr~ do IPEP deslgnnrá t'lltTl' 0'1

:;::'H~:~"r\'i~oT(,S, os suhsUlulos {'\'rntua{~ de lodos 0'(

t.i':ll:!rl'~;ref€'fldos no parágrafo anterior, no casa de
imo!"linH''1tos que não ultrapassem 60 (sessenta) dias,
('o~ll)Ctilldo no Governador do Estado o. dpslgnaç!\o
(1.. ~:uhstitutoo I"vcnluals para oe titulares que llw ca­
ll[' I~(,!l)(,:ir,quando de lmpedimcl\tos que ultrapassem
o pra::Q aqui c:;tabdccldo,

CAPITULO II

(:om;lllsição e AlrlbuJçõ('s do!! O'rrão8 da AduUll.J..h'a·
(ão Superior

SEÇAO I

eoftlldbo Deliberativo (OONDn)

Mt 74 - O CONSELHO DELIBERATIVO 00,­
IPEP, (CONDELl é integraIaJ pelos seguintes mem,
~:v,:

1 - Secretário dR Administração'1 - SccTt'lário das Finanças
III - Secretário do pianeJamento e Coordena-

ção ~ral.
IV - Comandante da Policia IrfiUt.ar do Estado, I
V - Presidente do IPEP.

. VI - ChrCe da Procuradoria Jurldlca do IPEP,
,., I _, l'n,~',ldent(' da Associação dos ~rvldore5

pjl::;COS (lO Estado d'l parnlbll IASPEP\

\',I

§ lo. - Os membros do CONDElL serão subto'
títuídos, em suas faltas e impedimentos, pelos Tepre
sentantes que destgnerem , ~

I,
§ 20. - O Dlretor ela D1v!silo de Expediente II

Estatlstlca é o Secretário do CONDEL. ,,1,
Art. '75 - Compete ao CONDEL deUberar' sôbreS

I
I _ Re~tmenlo Interno do IPElP e suas al~,

rações: •
II - Planos e Programas de Trabalho do IPE~
III _ Orçamentos anuais e orçementos Progra

ma do IPEP; i
IV - Balanço Geral e demonstrações de exe ..·

cução orçamentária do lt"EP; I
V _ Normas Gerais de Previdência e Assil)

th~':t;
VI _ Normas Gernls de Pessoal, Material, h,·

nnnçl\.."lfi Putrlmônto, induBlvo t1x~(\o dd
tuxas de serviço;

VII _ AlienaçilO, B titulo oneroso ou gratuito, dei
bens patrimoniais do IPF:J':

VIIl - Operaç{Jes de assistência tlnancelra que
se enquadrarem no inciso VI do artigo
4R;

IX _ Propostas de alterações dêste Regulan1Pn-
tC'.

~ lo, - Além Ll.ts atrtbuíçõcs indicadas nos ínct .:
sos tI(-slp art i~o. o CONDE!' cX('H't'r;\· íunções dr con
t re,le (' flsf'llllr.nçflo r:ernls, [I\f'ultandO se ao qUlIlquer
(tos sellS mrlllbros o un'sso 1\ l;prvl~'o" o l.Rfonnllç~oa
do IPEP, clentlUcado o seu Prcsi(j(>ntl", ' ,.J

§ 20, _ SiLOsujeitas h homolOg~ç[LOdo Gover,'
mu:lor do Estado as dcl!bcraçocs do poNDEL .,obre!',

I _ Pll\nos e Pror.mmns Antlnl~, de trahalho da
IJ'EP e rrspectivas nllLr!Hj<)('s:

II _ Orçamentos Anuais e Orç""mentos~rogra·
ma do IPEP;

III _ lli'r.lmento Interno do IPElP e liunl alte1'64.
çl'les;

IV _ Alteraçõ<,s de Qun.dros e (le Remuncrl\Çáo
dI' Pe_s~;oaldo IPEP;

V _ AlIenaç1io do bens imóveis do IPEP, a títU ..
lo oneroso ou gratuito;

VI - Alt('rnçl'les dêste Rt'gulall1epto.
, , 1,,

Arl, 7fi - O CONDEL rf'\Mlr.!>f'..d, ordinllrlrune"
t.l'. 1><'10 menos uma yez por mi~ €t. ~,nordinhria.
mrnlt'. qua..-,d.j eor.~ pr1.c Prto$idente do IPEP,
ou pela m&l0C'l& dos MUIl mecnbr08\. - - ,: !~~,

II lo, - As reuniões do OOND1!ILserlio pres!1i.
das '~r um dos 5('UJ; ~bros, lndibado em sistema
de rodlslCl 8 aclamado DO inicio de c~a reuniliO. ,

~ !?o. __ As rt'\L'"ÚôPs r;bmmle ttatarão de maIl;.

ria Inclulda na respectiva pauta, Gom antecedl'ncia.
a de 2' (vinte. quatro) hora4, .alvo delilJi'ra,

lio unânime de \OdoC oe snembrOI presentel_

W 30. - M. matériU ObJeto dl deliberação rio
OOND1!:L deTem !ler p~'f1anU!!lte er. mlnado~ Pf'1o<;(Ir•
S!ilO~ t(l"nko~ do IPF.P. cuja op\nl:i constani ~I' pa.
te<'l'r t"scrlto elo rr('~idmte,
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I _ Scr-r!.tárlo da Aclrn!nistmçfw / li ~() ... A.. H'l1:,i',,'"!" ,.brn'·p'" I nlllrão dr llla!l:,
II_ S"eff'tário das Finnnçn.c; e-?t . Tia Incltlitla na rcSJ"I('<.'tiVI\ pauln, (' m an!t'('eMn~,ia.
II I _ Sl">{'rctárlo do PI'Blll'Jamento e C'oordena· {ruma de 24 (vinte li quatro) 1I0rl\1•• alvo delibrrn,

. çllo Geral,) {.rlO unrmlnie de todo. ()('I nlembroa reuntbS.
_ IV _. COlmmdnnto da Policia MJlItar do F.qado ~y V _ Presidente do IPEP.'- ~ 30, - AtJ m"téri~ .. ObJeto c:'I (IPIi!}('rar;ilo !lo
4...." J __ C11r!p dn Procuradoria Jurldicn ~(l II'F:P, . CONDl':L c.1f''rCTn M'r pr~v1llJllentt' e:_r.' Ill!nn(lo!" ,pl'iu" I·,r.

'rr ~ !rll'ntl' da Ao:';,)('irJf;rlO d..OS ~t'r\'lrlor('5 I r11()<; t("Il!r-n<; do lPF.P. Mljl\ C"plnh conslara (~I' p:l,
' .•' ~;co:; (I" E~tll'l() (h l'l\rn~ tN"·r c:,crlto elo J'nc;idml,·,

. --_ ------

'I I"
-. I

III - PROCURAOORIA JURrDICA, (DEJUR)
IV - CtIEFIA DO GABINETE cnl:GAB)
V- DF.PAnTAMENTO DE FINANÇAS IDF.FlN)

a) - Divísâo de Pessoal e Muterlnl (DI·
I'EMA)

b) - Divisão de Coní abllloudc (DICON)
c) - Tesournrla Geral (DITES)

VI - nF.I'J\{lTAMENTO DF. PREVIDf:N(hA l:
ASSL?TCNCIA (DEPnA)
a) - Divisão de Expedlenle e E~tatlst!cn

(DIEXEI
b) - Dictsllo de Bcol'[fc1os (DIBF:f.n
c) - J)1\"L<;üo Médico-Odonto16g1.ca 1-DI-

MED)

'-

VII - DEPAIlTAMENTO DE APLICAÇAO DE
CAPITAIS mECAP)
a) - DI-Msl\o de F.mprtlstimos G('TrdS

(DIEMr.T.)
h) - J)jvls;l() cip FinnlldDJII(,!lt(l~ Inl(,lJlli(l'

rins IDIMõVEL)

~ lo. -- O npgimpnl (I lntf'rno do IPEr. at"ll(k:l.
do n,<; Ilccl'ssidacks dos serviços, dcrirúrú DS ntrihui.
<:'j('s pS)H'f'i[icns das di\'isõps Indicadn.o; nl'stl' nrtiro.
vem ('(lllIo as seçües qUf' as Inl('grarflo c fl'sped!vns
:1' rihui(;,-)"r. o»sl'rvu.da n cornlwl{'lI!'Ín de ClUla órr.ílO
h~~sic(l, ,sI abdecldll no Cnpit ulo sC(;l.l!ntc,

~ 20 - O Pr('siclcn!(> do lpr:r, o Chdp do (; [\hI ,
11"!(' (~ (I'; l1ir('Ior('s lk D"partruIH'nto sflo n(llllf'ad()~
1",1" C"'''''l"nll<!or do Estad(). SI'IHI() nOIllf'IIt1()~ ou (,,"!'!g
n:.c]f):; p' I" I'n'::id(,IIIP!lo II'EI" ('f)llrOl"llll' II Cl!':n, O!:l!tu
1:' ;'( ,. ciO', (!c;n:ds cargos f' flUlI;iíl'S dI' elidi!!. I' !I',!;r'~'

f c'r:'.OT~(";d r'

~ :1" _... () I'IT!:idl'I't(, do JI'EP dl'~;Ir,nar;! ('l)ln' 0'1

~"'':!' "'!"\,i'IIlr!'S, os slllJ~1itlllos ('\'("'nllllli~ de tor!os n~
li"""!;~; Tlfprlr1o;> no panígrafo nnt,.rior, n() ("a"o de
il~'" ,1;!lH"lt"~' fpt!' n:lo \lltr!lpas~[,I11 fiO (~I:~S"llt:" dia",
(".lll)i' I illr1rt no c:o....f!nHldor do Estado!, df",lr:TllII;:IO
(I., !ui,:",!illlt(Y.1 p\'('ntunis para 01'\ tltll)ar~ Q1ll' IIl(' ca'
L" I'; :n":,r, qllando dI' hn)('(lilTlPl!tos quI' ullrllpa<;S('m
() pr::: () aqui c:;(abt.:!ec!clo.

CUIII;IIl';i\';io c Atribuições elo'! O'rg:IfJ!' da AdUllnlJltra·
triO ~upt'lrlor

SEÇAO I

.....rt 74 - o CONSELHO DELIBEnATIVO 00
IPE!' ICONDEL) é illtcgr~ pelos SCi:wn((''1 mf>!n.
i ..,'.

§ 10. - Os membros do CONDE serão 8ublo'
títuídos. em suns faltas e impedimentos pelos rl.'pr.
sr-ntnntcs que deslgnarern . ~

, 'I

~ 2n -- O Dlretor Ou Divisüo dl'jExpedlentt'''
Eslntlst!cn {> o Secrctárto do CONDEL II

I 1

Att, '75 - Compete no CONDEL depbcrnr !!ôbr&~

I - R~'~lInento Interno do IPE~ e suas alt .. !

r --

•
II - Plnnos e Programas cip T'rab lho do IPEf\
III - Orçamentos anuals e Orça entos Progr.

ma do IPEP;
IV - Dnlrulço GNal e dcmonst r

cuçüo orçument nrtn cio IP
Norrnas G('r!lig de Pr('\"l(\t
t ;"1'"';'\; !
Norrnas Gernls de I't:f;r,oa1.1Material. Fl.
nnnr;n'I f' Pnlrirnlinlo, hH"llIsl ve fixl\Ciío dt!
taxas dr- ....I'I·\·i~'o: i

VI I .. AIj,'IHH::\(). a tllulo onr-ro..o fU grnt ult o, de
!)('w: pnt r ímoninis do I I'F'I?

VIII - OpernçiH's dl' 8ssls\{'llda fl nnc!'ira qua
se enquadrnrem no Inciso VI dr) arl igo

4f1: jIX - Propostns de alt('rnçóc:: dr" te Rpg:llalllrn-
tI'

l

de exe ,
P; I
I .'c a e .05911.-

"I

~ lo --- Al~;m (I,t" atrllJui~'t>l'~'.l!lrl'tl'ad:ls n~'s ilJ('i
~'<' rJ.·"I" artij'n. I) C(I:';DEL ('X{'!""I':,í \111':<)('0;dI' 1[.111

tll,h' f' fi ..., :;Ii;:aç';1O r:,·rnis. [nr'ul!allllo se a q\1II1r)uer
(I".: !;('ll~; 111I'11I1,roo.;o a, ('~;O;(J a sprv!':os o Illr()T1nll'::íOl
!lo ]]'Fl', C';"lItlficnrlo O sr'u Pn:sidl·llto.

,
,J

§ 20, - sr\() 5\ljcita~ li hOlllolo(.:a ílO do Go\"('r.
Il~\(l"r do r~tadu as dellhernçúl's do ONDEL 8Ôbre~'

I -- Planos c Prorramf\o; Anuais dl' tralmUlo cls
I1'rI' (' ITSpl'c-li\'lIs nlll mI:' ('S:

II - Orc:amcnlos Anuuis c Orça ll('nlo~ ;.i'wgra·
ma do IPE!'; ,

III - ~~Ir:~~I;nenloIntemo do II'Et e .suna oller&<_

1\' _- A1t PrnçtH's de Q\Inc'l ro~: e (~' Rem\l!lf mção
dI' I',~so.;nal do IPE!'; ,

\. _ AliPll!IÇflo d" l;t'n~ 1I11lí\'('is10 IPEP. n tiru.·
lo on(>roso ou r,rntuito: i :

\'1 - Al\C'r!\(.;f\{os MstC' R(,(~1I1nl1ll'l~to. . ~
I 1

A rt. 7(; -- O CONDEL reuni r o.;p.ln, ordin:lI irunen
16', pdo 11I.{.r....,~ un:a 't"~1' por .I~..i": (1 ftx. trnorüulhrlll.
lYY'1)!C', qU1.."'Y!- ~,.r ......1() p-;~ l"~t·.'üent(' do II'EP.
011 pt'la mILI'{U ~< ... ~..tS r.·~;'"J<rO! , !.: ~

I ,

~ lo. o As. f('lllli[>c"~ do CONnE1~ !';{'rflo pr('~i:U .
drLO; )lor 11111 dns Fo('US memhro~, Indi ado em slstemll.
(ir' rodisiCl e 1:'.c!"-'1111~{"Ino inicIo dI' C' da reunIão.

lo,

,.
l'
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F'e r n a n d o Eneas de Souza
A D V o G A D o - 04 B / PR 3,(46 I

------------------------------r
mento popular, atin81ndo a8sa 08objltivoa a~ ool1ma~a.

I EM VIS~A IX) EXPOsro,~tT.&R O D4PEXBAlfXB. I
.) oonos88ão,lim1nar.mant.Cart.,a § 4a da Lei 4.717/6,) d. invalidação,...... -;: ':

1mpugnagao e 8uspenaao. do :1to UQ~al e. lesivo dA~:JDOma. contida. ". . . . ; ..
• J

." .. #w .!.nas r.soluçoe8 daqulle or~aO iI4pQ~a~o o qUKl inati't\u.u,1ll.coruat1tu.-
01onalmont., ~uro. d. 1$ ao IllUh . . ~. .

b} pdaptaoi2 da. normu violadOl'S8,oont1d!l • .naa ra8olUQQ". d. na ol/aa..
08/89 f lO/8g,ilosalmCiUlt. aprov.ldae ~elo or&io 1mPQtr.tdO, ......' ........~ .....

d. conatituoional. dO arl. 192 S 31 da Ooua t1·~u.L9ão· :í'.d..ral.. •
. I' •

o) que seJ. inoorpo:mdo ao BaldO devedOr, doa beue:f'ioitldoa Mmaraj'.· (r.l
_ t

189ao 81Il enexo) do I!1Oll.tanta dao quantiaa.,illtlnida e inoons11tuoio -
nalmantf9, não reI'f'''tll1da8 (\qu~le Ol'~Q im'petJ:~to,n1;rOag1rulO O 1'8 -

p83DI à 'pooado oelebragão do ~1nan01am~nto 1mDb1l1irio do. ban.~
, I '

oiado •• , quo, OS JllOnrDOlI 'bflne!ioiudoo, l)QUI3aLD.. a. paga~ amullJnante,aB
I...taxaa latabel.cidsa polo fliCltUM Jr.'..n.alloeiro ue Hubi-CllQ80.

~ I
6.) ttetorida O' c~r1da , J.1.a:dna.nnonte , a l1ledida. plei t9adn,Que t:lt1 »rQo~

_ i· .
~.Ir ti Ç'ITf.Q19 c:.o ~"()preaen1;antQ legal do requerido orgao.l>flX'11 que, que -
r~o. oontoata a pre~&n~a a~ão POl~, sob pOnR d. revelia e oonf.~

I

c:; o1ó'n,iIl do f"to 1l~1I11~• ~.d~ aO)d:!a;no ropraealltan ..ldo )(1n18"- •
I

:pÚlllioo, na oO!cl'Ol'tlic1eul" do fü..t. 'i'iJ,. ~.a Ma" da Lei 4.717/6'.
'~/

• I

ProtoO~& o impa~l~ntepor todos 00 m~ior.de »rOVR8 e~ direi
admititlng, bam oomo pelo 'doj;'Oiaulllto pea3oa,l do r~pr.u·olltwllto J.'Snl.dC'~
argilo iDwltrado,oODl oom1naoão d. oOl'\:t~eeo,.ud1ç;o.!., nIQb~a~'Í.Ua.d. ,te
to.munh.as • d8JD8ia meio_ probnntea i,gu1a.tudo OOlDO ,1U"OV'ft elo ele.;ado ~.

J

l).R.,A., com. 08 dOOualCl'ltOIJ 1nd1I1Jp:lns.yei.t "l»edado. à l'l"O.P,2
01tur-i ü.u pI'eSGllia ação.

, ~ermoa G.a1 que J. I
i, 111,A (}.,. Jo {:,.':'"f (/,( J( <,P~,~efer1manto. ~'
FWANDO EN~S Di ii;jOU~

OAo/PB 3446 --_o J= P'8Doa,~2 d. abr' d. 1991 .)
HUI d•• Trincheiraa, 198 Centro CRP ".000 - 10"\0 P1A . PB

Fono 221-0052 - Viziaho à H.dio A rupuln
~



CON'CLusAo ..
rm.~.· . ~. d. '" SIk'

fico latll a:::01 COfW:IUlo. ae Dr. .
JuizJ_da •ale.teSa PblÚC4.

OES:Jle..NT!

b8

Vistos etc. ... .

- ~ teor do § 4~ do art. 5~ da Le! r 4.7I7/G~
( acrescentado pelo arte 3~ da Lei n~ 6.513/7+ ), conce -
do a I im':i nar , per::. s us pende r a cobr-ança de_,'jut~s de 1)( e o
ano relf1tj.v~ment.eaos benerici~rfo!:' cujil cita~ãQ.é ora r.!!_

querida, ,eis que essa' taxa afrcnto o §' 39 ~o ert.,.192 d8'-----
Const.ituição rederel. ----

. "

" ' ~- Citem-se os beneficiarios m~ncion dos a rI:.. '
44/45, por editel com o prazo de trinta (30) ki~c, afixa

do no.ror~m e PUb~icedo tr~s vez.esno DJ~~J~11.2'UGTJt", ·
oré:ltu:itamente(Le~ n{'l4.7l7/65r arte 7P, 11). i ' '

_ ~ pãtlç;o inic:ial faz refer~ncia .junta ,foto -

cé:pI as de três RE.'S OlUÇ~E S d,.. CDNDE L - Com;~ lh~.· De liber~t i \10
do Tnstituto' de Previdencia dó Estado da .r~ratbe ~ os. de'
n!:'s0)/98, 08/89 e 10/89. Os no~és. porém, dO! que assin'e.m'
e sses Resoluções não são bem leg!vejs, e:, ror .1550, d~cldo'

:::u~s~~:: :: :~:~~~:~e::::::n::~:~f'i~:~~::t,:Ec::;:o:~Ufl
que I r os signatér50s da; Reso1uçãe!: de n{!s01/ n; 08/8r.;~ ,
10/89. Para i~SO~ f!X~ o p~~~: de .quinze,(1511..'dloao (1:..f'\i..·...Jn'.
4 • 717/65, art. 7.., b) • . ;

, '.". ~
_~Ordeno a intimação do Dr. Prometo. de Jt.Jst.içe,'

quP , pesso~l, o ~ual providenciar~ para que ~ requis1ç~o·t
de5se~ documentos seja atendida no prezo ·rix~bo (Lei n~ ,

4.717/65, arte 7º·, § Ir). I..
_ r1nalm~nte, ordeno gejBs~itado o ~PEP, por se~

rep~esentente legal, a~ravés de mandado.

lnt ime-se. . .. .

~
• !

, .'

".
... " .. '

João Pesso5. '4 de abril de
.-,

~,~·c ~~~"
Pl!nio Leite fontes - Juiz
Vara da fazenda Pública

ireito d8 la.

f't;;tf~Jl'1 ,.Mi" l,~r;'iVmJ;·· niW)11tt'.l
.~~!t~l:h~~;i"': ;n.q';._ """ i;;;", ~"'~~A"

'. ~,;; e;' r.. ..lJ e & U' I'!t-l '"
, .:( .: ' ..l'O'!''l"q ...~'!"

.._ ...... • • .._I ....... ·'-.,_~



supctfnté"tidente
lo, Foram colo­
-Joâo Pessoa e
,008 149 servi­
:ram ao chama­
lo dos Policiais
íba.(Sinpef/PB),
io" à Tuma, 3
ibalho dele, J
ldeíxaram a cé-

antént
'io do
).novo
!bunal .'Federal
linar que libe­
I novos blo­
lItes a uma
la Redondo. A
ae o STP jul­
eional o blo­
I novo.' feito
fevereiro do
laça o da Iími­
,re.idonte do
Pederal, mi­
les, que eon­
dos cruzados
edo Aeeono-
Itodo o pafs
111iI casos se­
da tramitam
devem rece­
entu. O Ban-
r da decisão
bloquear os
ve enviar ao
I outros ce-

I •

condições
'entraI, de
lo Edito­
lo Santos
ivemodo
,.p'tico.
11asobre
Iser pre­
li. Roda
ln "mau
:hck Pi·
"brinca ..

• e B-I

taruga para rmpe Ir a votação de
matérias do Governo. FIes estão
revoltados com a discriminação a
que foram submetidos, com o par­
celarnento dos salários. Os de­
sembargadores e juízes, que com­
põem o Poder Judiciário e também
recebem altos 'salários, não tive­
ram qualquer redução nos contra­
cheques.
Alguns deputados pensam em

mover uma ação contra o Governo

Legulotivo .por parte do B yer"
nador RonaJdo Cunha Um • O
pagamento do décimo terceir 58.
lário Integralaol funçionirio da
Justiça "quebrou um trato". que'
havia sidofeito entre os t~s;. POt:.
deres, segundo os parlamont rear
O deputado José Lacerda ·(P L).
irritado, mostrava a todo mu do
o contracheque que com à v lor
de Cr$ 669 mil, que recebera.

P'sioa

Principol c
tão pOlUO'
Iodo Pe •• o
durante an .,'
a Lagoa qll '
a tarao« po •
lo. In'pirou
'e6ld aJo.,o ".
do o popul •

.........t f~~':..dÓ~~~~e;

.. da. arvores ;
contrlula C na
a dgua potu ,.
da, onde ,a., '
palmeira.: .;
não reflete
moi •• Plorl
o ar deixlill'
de ler puro~'
por cou.od
';:eue~~1::;0,;!,
do. detril."·
.edimentad If
na,margem
,próximo o'.
paro da« de

.pede ii;
to e qu«

,pa,.a por;'c'\
ela lambém.

Juiz manda suspendé~t
, ..contratos com Juros "r,

subsidiados do:!Ipep',~.
',. ._,'1 : i,~,fLt --", • ,_';;

O Juiz da Primeira Vara da Fa- " ' A partirde agora, os mutuâri
zenda Pública. Plínio Leite Fontes vão pagar o. mesmos juros c
suspendeu os contratos do 'pcp brados pelo restânte do Sfstem
com juros de um por cento ao ano Financeiro'da Habitação e., dife
para compradores de casas finan- rença do que .o)es debaram do.p.
ciadas pelo 6rgão. O juiz conce- 8ar, com o juro 'subsidiado, ser
deu liminar a urna ação popular incorporado, ao saldo devedor •
impretada pelo deputado esta­
dual Simão Almeida, do PC do B. ..

r
i

1



_.Art. ,. - o rualWdct du eçõe. -.rr...... pelo PotJ.r-aue,!
k!",-;'~I~"" .~~"'Pi.:i.,o oprbor_w <Iu.......u.ç;.. de _ .ia l'OPUaçio .. tMual,

- _ ~ • ....aãooico • iutitucieDal • a perfeita ~ição JIo .. ,_ _.

.~ ..._1n-1:O _l_l. '" _';"

"

.. ";
d- UftLO u
~,;i{;?2 ~~ !1ft...

':", ."I'!ÇAQ I

eonjunto .,. ativia.d •• que vi .... oon•• cu;io ao. ODl.t.lvo. Cioe....
todo •• O.bar;

I ... lupo",s.io • ooordono(lio•• r.l d. pl'olr... "o •
do plan.Ja .. nto da .vio ioy.rn_.nt.l.

II ...Rel.cion•• ento .otl'. o Ch.f. AdO Pod.r !x.cutivo'
o. irlio. d. Ada'...,.t:r.çio 01r.t:•• Indlr.t.,b ••
eo.., o •••••• or••• nto d_ll'.to no•••• unto. d•• i­
,..••• ciy11 •• 111t.,.,

nI- Apoioedll1nlatraU.vono toe.nt. i. ire •• de p•• :'
1001.~.tlrl.1, patrlm6nl0, _tr.nlpert••• ce.uni'"
eeçáo • decuaentaçio,

IV ...Apotofinanceiro a contl"Ol. contábU r.f.rent.
arrec.daçio. tributeçio, cual.l0 d. d.'p ••••
eont.bl1t :t:açio,

V .. ApeioPoUtlco. ataranl.ndo o •••••• Or••• nto no•.
••• unto. POU~lco•• npr ••• ntetivo. do E.tado •
no iabito 1nt.rhO ••• t.rno,

OJ;t~ ou_-!nd:lr'!~a,
prtilê:a "a atol .dllln1

.~ :~u•• rj.8. r.,úla_~o.

lh -O_•. Ic-.ntrel~i.;io. CotIOo!to
i,

d•• ou '."'t901• ..p-"',,"f ~
P.; •• r;'o-',On1CO.. Oent-r~..tlo. 'IU,.".'O fta~" .. t.I:!l9II,.:,

Elteduel •• d••o.nt,.eU.za".4l •.•~i po.t~ .. "r't:I ••" li.
pr-1nc:1pe1., ~'-~~-

.) ..... ·ttr-õpr10' crua(lro. da.Aa.ll'l~'t...çii.
"d1It:lnl.,1nOo·••

bJ

p.l., .qu.ndo •• t.".. 'dlv1d... nta ....~.lt,.~~••
c) o. Ad:alll1.'raoioE.t.du.l

_..,1.nt. oo,,~r.to., con"I"10. ou ·oonc••• õ•••

Art. .' - e:. oadl un1dldl d. "a.U.".trl"".
órliD. qUI c.. p6_ e ."rutu ... centr.l d.
•• na.
le.

t.i. d.p.nct.ntel. encerra •• do. d••
t.r.oio públiO., a .ablr.

1 .. Unidad•• d.
v.rn.dor. no p•••• p.nho ela

II ...S.cr.taria. d. E.tado d.

.,

/
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.~.-......ná'",."j)_ ........
:"~'7"i ...a.o.. 4:.u. '_

c) .... 1Mte IIllicar.., ....:..m.._wArt. 12 - ...A. '''Od''9''' •• "tld.d •• d. pa"eoMl1ded.,clu­
o,,:" ~·lp~. li. dlr.1,to p...lv~D. lnat;Stu, ••• -"lo PodarPúblico. ora.!.-
ns. pOr •• taloM•• '·0_ pa~rl.lnla' I 01.... .,.tOI ~ ObJ.tl"O.~-
pr.vl nt.. dl, .... lnl40-' -~;,"Ut.:Ui.d~d'~110 ••

f)~._"'­" a)~_al"-~
II) ~ .. _m"çiaj

.-~.. Fundaoõ••

.Al"t. 11 .. A. 'undaoõ •••• d.atlu.._ nl'ld ... nt •• a 00","
aparar coa o Podal"PVbllC-On. oon,acuoio dOI'.~.1'U.VO'p'l'" O'
~1M1.".r_ lnatltul.d •••

YlTULO V

,
Da I!.trutur. 0r,.nta.olonal do Ped.r E•• ou~tyO

II - _.-.. .. ~ .. ·.._.!r-Im....I1.
..A _caria .. AoWaútraçio.)-~~-
c) -.ria n-J-. C+O,-~õo-

CAPituLO I

.arvl0c. d.p.nd.rrta. tIV. lnt.&r.~ •• da1"
ab.1.to cio-anilO ". ra.'-,. •• -" ai
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_ ..-.~ LoIlol.U"o .·,.SO _._~·.-:·
_, .. to Ue aiU o _. __ -_sos. _IOS_ ..

IV - __ ia _ '. ,......... .....-s...... _-
·~ r.

" - T;.......j.oio II! 1 _a '
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VI- eo neveo do _._ ._1 .. _ ......i As•• -

~il i.l.Uv ••

VII ••• 1•• SDn_anto ._ •• 11"."0"' •• ,.1It1 ... -,o IS
v.rbO par. fO.... 11•• '_ ela .pr.va,lo .'eu· .atol ..
ti. _roJo' •• d. LaS"_ .~_.nto ,,~l •• S.lltlvo •
•• ""0""1" ou. tr_Stevio.

VJIJ"Cool-don.,Jo dI•• adida. "llatSv••••• "'I'hlnto­
eI. praza. di pronunc1_.ntol. !Pa .. IO'; ••• i".0l'll!.
,õ•• do Ch.t. cI. I •• outlvo .1 oolSoStaçõ..... Ao"
-..blil. 1..eISI1."v••

til- .... ~ .. ~ ...~-oo-,iIiI .._ ........._í_ '-'-, ...~ __-'1'"'-.........
v.. ~;;

...... _ - â _ SO_1 .. , .. ta .
., ..... ,. l'ültU __ ..... U, ,...
•• • • , 11 tio loS.'.
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. .m :...:.=.:- ..4 .;!:~.tia ~
tio _. Saoluel ~._

........... -.... ,_ _ , ..,-tN1~. ~

-. -eoiD u -~l.eOiÕiO de ........ "I!.
I'ioe,

IV - ~ de _ PIiI>ú-,
II "- __., -w._úve ............~~,

,_;;tj .. ' ~ a.04I.
VI -........ ,. ••

,lI1I -~~iloI .... ' .~,. '"
·~:.~.t.;~~,,·~:i~~.;.".
IX ~ I....i••çla • iIJ'~~_ .• .oútril':!lItbjid.,cIe.

lnira:-•• t:rartur._-.adool ••_~·
X - A ".q.i.,~.. "",p,oo"'rI.e,' C'"
n..Arevlnda di á"'n~ •• a

UI". ~ ~.n1&.o·.,.~.rf~ol.-_ a

.,.

Do ~ _ finooIOM
·~••.:.A~_.,-_,

I - II .... 11 welIOÇÕO de dtuovio _ .... _,

n- II cIÍnçio de PO.1f_ • do ~ '1'iIIu-
~,

m-il_loin_ ••-"_ ~1IIIi&i-

IUU-1I ...... nizeçi.· ... vlll .... ,.al., f _· •• nd••n.l.
o oooplrat1vl_o. I •• 'lor.iz .
rl1 I lt:lv1dad•• oo....,.l.'t •• ,1

d•• Pilo Dontrol••• tlraOI
XIV-A.oa..rol.11Zlçio
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Estabelece normas para cone rssao
de empr~stimo imobili~rio p:lc
Instituto de Previdincia do Es­
tado da Para{ba (IPEP)~ e d' ou­
tras providincias.

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epit~cio Pessoa

COMIS9~O DE CONSTITUIC~07 LEGISLAC~O E JUSTICA

PROJETO DE LEI NQ 21/91

AUTOR: O Deputado BIMBO ALMEIDA
RELATOR: O Deputado GERVASIO MAIA

I oo_REL.ATóR10

•

o Deputado Simão Almeida propie. via Projeto e Lei
sob exame. estabecer normas para concessão de empr'stimo imoboli~ric
pelo Intituto de Previdlnvia do Estado da Para{ba (IPEP).

Justificando sua iniciativa. argumenta o Auto
proposta visa interromper uma cadeia de imoralidade administ
encobertada por RESOLUCÕES do Conselho De(iberativo do IPEP.
legalidade a empréstimos imobili'rios a taxa de juros fantast camen­
te reduzidas a i% (um por cento) ao ano. favorecendo ~ funei n~rios
de alto escalio ou apaniguados dos governantes entre outras graves
irrOft9ularoid ades ..

Por fim. esclarece o autor. que sua iniciat i a tem
corno obJetivo ainda democratizar as oportunidades e buscar livrar a
administraçao p~bliea dos vicias de uma prática onde o imp ratlvo
era (Jarob{tri(Je não a lei sobf:~ranamenteadot ada ..

qljft,0:\
at iva,
ue dã()"

'.

II - VOTO DO REL.ATOR

A mat'ria em pauta ~ legft ima sob todas os a pectos.
por conseguinte acham-se atendidas as diretrizes eonstituciol ais que
devem ser observados na feitura das leis.

A iniciativa d de inegável interesse p~blico. por sua
vez. ~ de toda oportunidade a edição de um ato normativo qle venha
impedir os desmandos cometidos pelo IPEP. que concedeu emp ~stimos
imobili'rios a juros de IX (um por cento) ao ano a um grupo
niguados em detrimentos da grande maioria dos funcion'rios.

d~o-q\r



ensejaram uma A~io Popular impetrada pelo Ilustre Deputado Sim'o Al­
meida do PC do S, autor desta proposta, com liminar favor~vel con­
cedida pelo Exmo. Sr. Ju(z de Direito da 1ª Vara da Fazenda p'blica
da Capital, Dr. PI {nio Leite Fontes.

As inrregularidades na concessio de empr~stimoi imo­
bili'rios sio manchetes dos principais Jornais do nosso Estado e da
sociedade paraibana estarrecidas, cobra da classe paI (tica. rovi­
dencias urgent{ssimas.

o respeito as normas vigentes foram mente
atingidos e a corre~io se imp5e. Afinal de contas, nenhum Par pode
ser considerado civilizado se nele as leis nio estio acima de tudo.
Elas devem valer tanto para o cidadio ananimo como para osmais pode­
ro e os ,

Oestarte, a proposta em exame. corrige uma disc ep§n-
C ia inominada ..

Assim a fixa~io de taxas de juros diferenciadas de
acordo com os valores de financiamento em VRF. vem disciplin-r com
seriedade a taxa adequada a cada caso. de forma que. os maiores em­
préstimos pagam as maiores taxas ..n

Ademais, a proposta tem a virtude de propo
acesso a casa prdpria. ao maior ndmero possrvel de segurados como
também. garante, direta e indiretamente. o retorno e a remu era~io
dos recursos aplicados pelo IPEP neste sentido ..

Contudo, para aperfei~oar a proposta inicial,
as Emendas de nes 01, 02, 03 e 04, conforme pe~as anexas, qu visam
interiorizar os recursos destinados aos empr~stimos imobil
como também, ampliar a participa~io dos membros do Conselho
rativo do IPEP. para maior lisura dos seus atas.

Em assim sendo, voto pela constitucionalidade juri­
dicidade e boa técnica do Projeto de Lei ne 21/91. e, no \érito,
por sua aprova~io com as Emendas de nes 01, 02, 03 e 04 que o ere~o ..

Ef: o vo t o

Sala das ComissSes. em de d, 1991

(\ L/lL-
D~;RVASIO MAIA

Relator

- - - --- ------



III - VOTO DA COMISSAO

A Comiss~o de Constitui~io. LegisIa~io e Justi~a. em
reuniio ordin~ria pIen~ria realizada hoje. opinou unanimemen e pela
constitucional idade. Juridicidade. técnica legislat iva. e. no mérito
pela aprova~io do Projeto de Lei ne 21/91. com as Emendas de
02. 03 e 04. nos termos do voto do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados que abaixe
subscrevem ..

Bala das Comiss8es en. de 1991

V ic e+Pr e s i d en t e

Dc~<­
--------~~----------------

ReI ator

Membro



EMENDA N2 01

i s t r a-:
._/ .~,Q- :;'-e.,..
acordo

PROJETO DE LEI Ng 2~/9~

'. ~1)?;lV
Acrescente-se o par'grafo 29 ao artigo 12: passando-se, por su vez.

o par'grafo dnico para o pr'grafo 19.:

UArt. 12 -

Par'ágr'afo

Parágrafo

.. • .. • .. .. .. • .. .. • .. .. • • • • .. • .. • • .. • • • • • • • • • • n •

19 - II II ""'1" ti

/t)t}r! .
22 - Os recursos de que trata este artigo

n
seráOdistribu{do)proporcionalmente. com os Distritos Geo-Admi

!--Ev
tivos, em bases proporcionais .s popula~Ses respectivas. de

úéVL v.g....H-fl f) Jci , I..AJO W'rO M7r1 Vj ';;2 jI ,,)v--? P c...f.o f 6 €JG ou Çu '-bY'...o
com regulamenta~io a ser baixada pelo Poder Executivo, no pr

(30) trinta dias da publ ica~io desta Lei".

JUSTIFICATIVA

A proposi~io visa interiorizar os recursos estina-

dos a empréstimos imobiliários de acordo com os Distritos G o-Admi-

nistrativos. criados pela Lei n9 3.936 de 22 de novembro d 1977... com sede nas cidades de Jo~o Pessoa. Campina Grande. Guarabi a. Cui­

t~, Monteiro. Patos. Itaporanga. CaJazeiras e Catol. do Ro:ha. de

forma que. acabe com a centraliza~io na Capital.

Bala das ComissSes, em de de j,99j .•

C\ .\JL-- L.
D~~ERV~SIO HAIA

RELATOR



EMENDA N9 02

PROJETO DE LEI Na 2~/9~

,
"

Redija-se assim o art. 89:

UArt. 89 - O Conselho Deliberat Ivo (COND·L). do
IPEP. passa a ser integrado pelos seguintes membros~

I - Presidente do IPEP. como membro nato;
II - Representante do Poder Executivop
III - Representante do Poder Legislati o;
IV - Representante do Poder Judici~ri .

y

V - Representante da Procuradoria-G de
Justi~a~

VI - Representante da Polícia Militar
VII - Representante da Pre~eitura Muni ipal de

IX - Representante dos Servidores

PoderVIII - Representante dos Servidores
EXRcutivo~

Poder
Legislativo~

- Representante dos Servidores Poder
Judici~rio~

•

XI Representante dos Servidores da Procu-
radoria-Geral de Justi~a~

XII - Representante dos Servidores da Pre~ei­
tura Municipal de Jo~o Pessoa~

XIII - Representante dos lnativo. e P nsionis­
tas do Estado da Paraíba.

de de 1991.

GERVASIO MAIA

RELATOR
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n

,
1

..

EMENDA NQ 03

PROJETO DE LEI Ng 2~/9~

Redija-se assim o parágrafo 1Q do art. 89

UParágrafo 1Q - Os represent antes prev i ·tos n(JS

incisos II a VII, serio escolhidos pela autoridade máxima do respec­

tivo órgão".

•

Sala" das Comissies, em de de 1991.

GERVÁSIO MAIA

RELATOR



Sala das Comiss8es. em de de~1991.

•

PROJETO DE LEI NR 2~/9~

EMENDA NQ 04

Redija-se assim o par,gra~o 29 do art. 89. passando-se, por conse­

quinte, o par'gra~o 2Q e 39 do projeto a par,gra~o 39 e 49.

incisos VIII a XIII ser~o escolhidos pelas entidades represe tativas

das respectivas categoriasN•

I

[\ ~lkL <

D~~:;RVÁSIO MAIA

REL.ATOR



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

OF/GSL/i8~ /91 Jo~o Pessoa, 27 de maio d 1991 •

•

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, autógrafo anexo de n. 019/91,
jeto de Lei n. 021/91, de autoria do nobre Deputado Sim~o
que estabelece normas para concess~o de empréstimo imobiliâ
Instituto de Previdência do Estado da Paraiba, (IPEP), e'dá
providências.

do Pro­
lmeida,
io pelo
outras

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência, protest de ele­
vada estima e considera~~o.

"f'

.' Dep. CARLOS IM~~U'UE
Presid

Exmo. Sr.
Dr. RONALDO CUNHA LIMA
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palácio da Reden~~o
N e s t a



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Estabelece normas para cone
de empréstimo imobiliário
Instituto de Previdência do
do da Paraiba (IPEP), e dá
providências.

ss~o
pelo

Esta­
utras

AUTOGRAFO N. 019/91
PROJETO DE LEI N. 021/91

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

..

Art. 1. - O Instituto de Previdência do Estado
raiba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário para con
e aquisi~~o de unidades residenciais isoladas, com recursos o
rios de sua própria receita, até o valor de 3.000 (três
(Valor de Referência de FinanCiamento), ou outra unidade
de referência substitutiva.

.t derá ser
própria.

Parágrafo 1. - O empréstimo referido neste art go po­
estendido a aquisi~~o de terreno para constru~~o d casa

da Pa­
tru~:lo
iginá­
) VRF
etária

Parágrafo 2. - Os recursos de que trata este artigo
serao distribuidos proporcionalmente, com os Distritos 8eo- minis­
trativos, em bases proporcionais às popula~~es respectivas, acor­
do com regulamenta~~o a ser baixada pelo Poder Executivo, n prazo
de (30) trinta dias da publica~~o desta Lei.

~ Art. 2. - S~o beneficiários do empréstimo imo
do IPEP, exclusivamente, os servidores pÓblicOfiestaduais e
militares, independente do regime Juridico de trabalho, bem como os
segurados facultativos do IPEP.

Parágrafo 1. - N~o será concedido empréstimo imobi­
liário a segurado que já possua casa própria no mesmo munici io onde
pretenda adquirir novo imóvel.

Parágrafo 2. - O segurado n~o poderá adquirir emprés­
timo imobiliário para aquisi~~o ou constru~~o de imóvel res dencial
em municipio diverso do seu domicilio.

Parágrafo 3. - E vedada a conces.~o de e réstimo
imobiliário a segurado que haja alienado imóvel adquirido c finan­
ciamento do IPEP.

Art. 3. - Em cada exercicio financeiro, no m
(setenta por cento) dos recursos aplicados na concess~o de
mos imobiliários ser~o destinados a segurados cujo vencimen



n~o ultrapasse a 8 (oito) sal~rios minimos.

Art. 4. - As taxas de juros a serem cobradas
préstimos a que se refere o artigo primeiro desta lei ser*o:

financiamentos
nanciamento);

a) IX (um por cento) ao ano para valo es de
até 600 (seiscentos) VRF (Valor de Referência e Fi-

b) 3X (três por cento)
de financiamento até 1.500 (um mil e quinhentos)
rência de Financiamento); e

lores
Refe-

c) 8X (oito por cento) ao ano para v lores
de financiamentos superiores a 1.500 (um mil e quinhentos) V (Va­
lor de Referência de Financiamento).

a
Art. 5. - O valor da prestaç~o será atualizado

que houver reajuste dos vencimentos do beneficiário,
equivalência salarial, vigente na data da celebraç*o do contr

Parágrafo Onico A implanta~*o do novo
pre$ta~~o dar-se-á 60 (sessenta) dias ap6a a vigência do
dos vencimentos do beneficiário.

da

lo

Art. 6. - O IPEP fará publicar no Diário O iCial,
mensalmente a rela~~o dos beneficiários do empréstimo imobiiário,
destacando o valor total e o prazo de financiamento, bem com o va­
lor da presta~*o inicial.

Art. 7. - Nos empréstimos imobiliários será ap icada,
onde couber, a legisla~*o do Sistema Financeiro de Habita~~o.

Art. 8. - O Conselho Deliberativo (CONDElM)'d IPEP,
passa a ser integrado pelos seguintes membros:..

I Presidente do IPEP, como membro nato;
II Representante do Poder Executivo;
III Representante do Poder Legislativo;

"
IV Representante do Poder Judici~rio;
V Representante da Procuradoria-Geral de Justiça
VI Representante da Policia Militar;
VII - Representante da Prefeitura Municipal de Joao

Pessoa;
VIII Representante dos Servidores do Poder

vo;
IX Representante dos Servidores do Poder

tivo;
X Representante dos Servidores do Poder

rio;
XI RepreSEmtante dos Servidores da

Geral de Justiça;

XII - Representante do. Servidores da Pretai ura Mu­
nicipal de Jo~o Pessoa;

XIII - Representante dos lnativo. e Pensioni tas do
Estado da Paraíba.



Parágrafo 1. - Os representantes previstos nos inci­
sos II a VII, ser~o escolhidos pela autoridades máxima do resp ctivo
(I;'g*o•

•
Parágrafo 2. - 05 representantes previstos nos inci­

sos VIII a XIII ser'o escolhidos pelas entidades representativ s das
respectivas categorias.

Parágrafo 3. - O Chefe de Gabinete do Presiden e do
IPEP será o Secretário do CONDEL.

Art. 9. O "caput" do artigo 58 do Regulame
ral do IPEP, aprovado pelo Decreto n. 5.187, de 16.01.71, p a
ter a seguinte reda~~ol

"Art. 58 - As contribui~~es mensais a que
se refere o artigo 56 $er~o recolhidas ao IPEP até o décimo d a útil
do mês subsequente ao do respectivo vencimento, observando-se'.

Art. 10 - O empréstimo de emergência será con edido,
dentro das possibilidades financeiras do IPEP, nos casos de o orrên­
cias excepcionais, perfeitamente caracterizadas e comprovadas a cri­
tério do CONDEL.

Art. 11 - Revogam-se as disposi~~es em contrár o.

blicaljj:~o.
Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de ua pu-I

., Paço da Assembléia Legislativa do Estado da P raiba,
/em Jo~o Pessoa, 27 de maio de 1991•

..
•

..
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GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO ALMEIDA

PROJETO DE LEI NI 2J. I 91
. ,\,--p/
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• ~ 1:' •
~. ~'! Estabelece normas para concdssão de

empréstimo imobiliário pelo iInstit~
to de Previdência do Estado da
Paraíba (IPEP), e dá outras provi
dências.

,I

-. \
\\.'
"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 11 - O Instituto de Previdência do Estado da

Paraíba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário par~ cons

trução e aquisição de unidades residenciais isoladas, co~ recur­

sos originários de sua própria receita, até o valor de 3.~00 (três
I

mil) VRF (Valor de R~ferência de Financiamento), ou outra unida

de monetária de referência substitutiva.

referido nest1 artigo

para construçto da

Parágrafo Único - O empréstimo

poderá ser estendido a aquisição de t~rreno

casa própria.

Art. 21 - são beneficiários do empréstimo impbiliá -

rio do IPEP, exclusivamente, os servidores públicos estad~ais ci

vis e militares, independente do regime jurídico de trab~ho, bem

como os segurados facultativos do IPEP.

Parágrafo 11 - Não será ooncedido empréstimo imobi

liário a segurado que já possua casa própria no mesmo mwycípio •

onde pretenda adquirir'novo imóvel. i

'Parágrafo 21 - O segurado não poderá adqUir~r emprés

timo imobiliário para aquisição ou construção de imóvel

eial em municipio diverso do seu domicilio.
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Parágrafo 31 - É vedada a concessão

imobiliário a segurado que haja alienado imóvel

nanciamento do IPEP.

Art. 31 - Em cada exercício financeiro, no m~nimo

70% (setenta por.cento) dos recursos aplicados na concess~o de

empréstimos imobiliários serão destinados a segurados cuj9 venci

mento mensal não ultrapasse a 8 (oito) salários minimos.

Art.~) - As taxas de juros a serem cobradas !nosem­

préstimos a que se refere o artigo primeiro desta lei ser~o:
I

a) 1% (um por cento) ao ano para ~alores
!

de financiamentos até 600 (seiscentos) VRF (Valor de Re~erência

de Financiamento);

b) 3% (t rês p o r c e n t o} ao anO para

valores de financiamento ~té 1.500 (um mil e quinhentos) VRF

(valor de Referência de financiamento); e
•

valores de

c) 8% (o i t o P o r c e n t o)
financiamentos supeirores a 1.500 (um mil e

de Referência de Financiamento).

ao a~o para

~~~ - ,
Art.~- O valor da prestaçao sera atuall.za~o sempre

quirmentos)

I

VRF (Valor

que houver reajuste dos vencimentos do beneficiário, obedelcida a

equivalência salarial, vigente na data da celebração do cOlntrato.

Parágrafo Único - A implantação do novo valo~ da

prestação dar-se-á 60(sessenta) dias após a vigência do ~eajuste

dos vencimentos do beneficiário.

v

Art. 61 - O IPEPfará(Alblicarno DiárioOficial,~nsa.lJrehte

a'relaqãodos ·tSeneficfárlosdo euprestimo imobiliário, destacan10 o v
valor total e o prazo de financiamento, bem como o valor da

, prestação inicial.
I

Art. 71 - Nos empréstimos imobiliários será ~Plicada,

onde couber, a legislação do ~istema FinAn~pirn ~A HAhi~A '-
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Art. 81 - O Conselho Deliberativo (CON~~L) .':.,.,~1 dO':--.J}
, \ ..' I '

IPEP passa a ser integrado pelos seguintes membros:\....." " . .:::~'/'

I - Secretário da AdministraçaG..t,."~I; 11,\ \.!.~/
""_t;";"';"~

II - Secretário do planejamento,

IrI - Presidente do IPEP.

IV - Chefe da Procuradoria Jurídica do

IPEP,

V - Presidente da Associação dos

res do IPE~.

VI - Repr.esentante dos Servidores E~taduais

Servido

.:

VII - Representante dos Aposentados ~ Pensio

nistas do IPEP.

ParágraCo 11 - Os representantes previstos n~s inci

sos VI e VII serão escolhidos pelas entidades representatlvas das

respectivas categorias,em reuniões convocadas para este f~m, no

prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação desta lei.

parágraCo 21 - Os membros do CONDEL serão substituí-

dos, em suas faltas e impedimentos, pelos representantes que

designarem.

ParágrafO 31 - O Chefe de Gabinete do Presidente do
i

IPEP será o Secretário do CONDEL.
(":::.,\

Art .~~ - O "caput" do artigo 58 do ReguLamerrt.o Ge

ral do IPEP, aprovado pelo Decreto nl 5.187, de 16.01.71,

a ter a seguinte redação:

passa

"Art. 58 - As contribuições mensaifJa que

se refere o artigo 56 serão recolhidas ao IPEP até o déci~o dia
I

útil do mês subsequente ao do respectivo vencimento, ob~ervan-

do-se:".

Art. lO' - O empréstimo de emergênCia será c~ncedido,

dentro das possibilidades financeiras do IPEP, nos casos ~e ocor
I

rências excepcionais, perfeitamente caracterizadas e comprov s,

l)l



Art. 121 Esta lei entra em vigor na

, .
a critério do CONDEL.

Art. 111 - Revogam-se as disposições

blicação.

Sala das Sessões

Paralba, em 15 de abril de 1991.

.. i
da Assembleia Legislrtiva da

I
!

PC do B
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Os fatos tornados públicos acerca dos emprés:í~~.~~~~~~VJ'

rios concedidos pelo IPEP evidenciam, sobejamente, a nec~se1dáde

JUSTIFICATIVA

de disciplinamento da questão.

É notório o aCÚmulo de abusos praticados à sombra das

resoluções do Conselho Deliberativo do IPEP. A alegação ~e legal!

dade dos empréstimos até aqui realizados não pode encobr~r o,

real caráter de imoralidade administrativa que tem presi~ido tais
_ i

operaçoes.

(~ são as ·taxas de juros fantasticamente reduzidas a lu; ~
\ por cento) ao ano; é o público favorecido, reduzido a i funcion_!(

J
rios de alto escalão ou apaniguados dos governantes; é ufa mesma

pessoa que consegue até três contratos para sÍ ; é um i sistema

;/ de reajuste das prestações que avilta o património PÚbli~,'O.
V-- O presente Projeto de Lei visa interromper esta cadeia

de imoralidade. Em primeiro lugar, o empréstimo passa a ~er dest!

nado à aquisição e construção de casa própria, sendo r~rad~ a

alternativa de re~orma. Aqui, dá-se prioridade à
. ''_" ....---------------.

moradia para os servidores que não as possui, problema sbcial dosI

,

con~uista da

mais graves nos nossos dias. (Ar·t.11)

Como forma de favorecer o acesso ao empréstimo i40biliário

aos servidores mais necessitados, é definido um percentJal mini,

,

mo de 7~~etenta por cento) dos recursos para financl4mento

segurados de baixa renda, ou seja, até o teto de 8 (oitQ) salá

rios minimos de vencimento.{Art. 31)

fa

O estabelecimento de taxas de juros diferenciada$,

leg1ando os empréstimos de menores montantes, tem o obj~tivo

facilitar a aquisição da casa própria pelos servidores te

renda. (Art. 41)

O sistema de reajuste das prestações é alterado ara ter

priv!

de

menor

como base os reajustes de vecimentos do próprio benefic ário e

não dependendo mais dos "reajustes gerais dos servidore esta

duais". A sistemática que se

ra de injustiças 'flagrantes,

procura modificar tem sido cau~~~1
na medida emque determin das )C;1



tado nas prestações de seus contratos.

gorias obtiveram reajustes salariais, sem que

camente o recolhimento dos recursos do IPEP é combativo

estabelecer o limite do ~Ol (déoimo) dia útil do mês

1
\ \
\

Propõe-se, ainda. aIteração na composição do Conse ho DeLf,".

berativo do IPEP. tendo em vista que as disposições d~'A'',,)_'!7J;"~;:
Regulamento Geral do IPEP, aprovado pelo Decreto nl 5.187, de 16

de janeiro de 1911, encontram-se defasadas no tempo. (Art~ 71)

Vicio permanente das administrações que atrasam si~temati-

a~ se

, y

subse
quente ao desconto efetuado. (Art. 81)

Por fim. o empré:,.a-:l"",*,ug..--u.e_ I
previsto nos artigos

48 e 49 do Regulamento Geral do IPEP, é limitado apenas a ocorrên

-----cias excepcionais perfeitamente caracterizadas e comprova as pelo

conselho deliberativo do IPEP. já que as outras hipóteses têm cu

nho paternalista, além de favorecer o tráfico de influênc a.

Pelo expôsto, o presente Projeto de Lei inspira-se em

postulados da democratização das opor~unidades e busca livrar

a adm~o publica dos vícios de uma pratica. onde o imper_!

tivo era o arbítrio e não a lei soberanamente adotada.

Paraíba, em __1~5~_de ~Aub~rLl~I_ de 1991.

Sala das Sessões da Assembléia Legisl tiva da

PC do B..
•
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ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM GG. nº 023/91.

V E T O

No exercício da faculdade que me confer~ o arte

86, inciso V, da Constituição Estadual, veto o Projeto df Lei nº

021/91, que "estabelece normas para concessão de emprés4imo imo­

biliário pelo Instituto de Previdência do Estado da par~íba-IPEP

e dá outras providências" e o faço pelas raz5es a segui~ expos-

tas.
/

I

t evidente o intuito moralizador do /projeto, /

sem falar nas medidas que prop5e visando a direcionar o~ recur-ry

sos próprios do IPEP para as classes mais necessitadas Ide seus
isegurados.

Entretanto, o Projeto apresenta alguma$ lacunas

e omiss5es que poderiam acarretar distorç5es e até mesm~ prejui­

zos para aqueles a quem visa beneficiar.

Assim é que, em seu arte 1, nao inclui~ empres­

timo para reforma e ampliação, excluindo dos favores dai lei um
I

grande número de seguradO!3que precisam ser atendidos c~m finan-

ciamento para essa finalidade.

Também, ao tratar, no parágrafo 2, do ~rt. 1,so

bre a distribuição proporcional dos recursos destinad01 aos fi­

nanciamentos, pelos Distritos geo-administrativos,o p~ojeto ado

ta critério inadequado, que se restringe ao aspecto po 'ulacional,

quando é certo que as necessidades reais da demanda va iam em

função de outros fatores.



ESTADO DA PARAíBA

GABINETE DO GOVERNADOR

Por sua vez, a fixação das taxas de jur~s, em

função do valor dos financiamentos, segundo o critério e~tabe­

lecido no arte 4, não atende aos interesses dos mutuário~, já

que ocasionará situações injustas, na passagem de uma fa~xa pa

ra outra, bastando uma pequena variação, no montante do' em­

préstimo para fazer a taxa cair de 8 para 5%.

Também nao consulta o intresse dos segrrados

a modificação do Conselho Deliberativo da autarquia, comia in­

clusão dos novos membros indicados no art. 8, do Proj etoj'oriun
dos de órgãos públicos e entidades classistas, porque c~ia di­

ficuldade para atuação do aludido Conselho, pelo excess~vo nú­

mero de seus integrantes, e, ainda, porque coloca aquel~ insti

tuto fora do controle da administração estadual.

. /

Ademais, ao propor medidas relacionada~ com a

organização administrativa do Estado e, ao criar novos 'cargos

no Conselho Deliberativo do IPEP, o Projeto fere o disp~sitivo

constitucional que outorga ao Chefe do Poder Executivo 4 ini-
I

ciativa das leis que tratam dessas matérias (art..63,in1iso 11"1.
alineas "a" e "b", da Constituição Estadual), motivo s*bstan- /

cial do presente veto.

Assim considerando, nego sanção ao ptojeto,

por considerá-lo inconstitucional e o faço com fundamento no

arte 65, § 1º, da Constituição Estadual, sem deixar, t~davia,

de reconhecer a validade de muitas das medidas proposta ,tanto

que, nesta data, estou encaminhando a essa Augusta Ass mbléia

Projeto de Lei propondo a regulamentação desses emprést'mosnos

moldes sugeridos pelo Projeto ora vetado, mas das

~

imperfeições, acima, apontadas.



ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

- 3 -

Encaminhe-se à Assembléia Legislativa p ra os

fins constitucionais previstos.

João Pessoa,

PALÂCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA em

de junho de 1991.

GOVERNADOR

{/Alipr,' Q:J o
l/ M /'1 os .



,
ESTADq DA PARAISA

ASSErVlBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁClO ~OA

oficio GSL/08S/92 João Pessoa, 18 de maio de 1992.

Senhor Governador:

Comunico a Vossa Excelência que em Sessão real izada no dia 14 de

maio de 1992, foi mantido o Veto ao Projeto de Lei Nº 21/9i)do de-

putado Simão Almeida, que estabelece normas para concessao de em-

pr~stimos imobil i~rio pelo Instituto de Previdência do Estado da

Paraíba (IPEP), e d~ outras providências.

Assim reitero votos de elevada estima e distinta consideração.

Exm2• Sr.

RONALDO CUNHA LIMA

Governador do Estado

N E S T A

\



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

DF/GSL/&..8 t /91 Jo~o Pessoa, 27 de m

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, autógrafo anexo de n. 019/91, o Pro­
jeto de Lei n. 021/91, de autoria do nobre Deputado Sim~o A meida,
que estabelece normas p;ra concess~o de empréstimo imobiliár o pelo
Instituto de Previdênc~a do Estado da Paraiba, (IPEP), e dá outras
providências.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência, protesto e ele­
vada estima e considera~~o.

Dep .

•Exrno, Sr.
Dr. RONALDO CUNHA LIMA
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
Palácio da Reden~~o
N e s t a



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

"

o p.."~.,,'.lTE
fi e 1 do q u e bi aprovado em Plen rio
Hsalo do diad{.; 1.'!!..~AJ :(}.~!..

AUTOGRAFO N. 019/91
PROJETO DE LEI N. 021/91

etário Leglslall..
normas para c

e ,stimo imobiliári
Instituto de Previdência
do da Paraiba (IPEP), e
pr oví d ênc í ass ,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. I. - O Instituto de Previdência do Esta
ralba (IPEP) poderá conceder empréstimo imobiliário para c
e aquisii~O de unidades residenciais isoladas, com recursos
rios de sua própria receita, até o valor de 3.000 (três
(Valor de Referência de Financiamento), ou outra unidade
de referência substitutiva.

o da Pa­
nstrui~o
originá­
iI) VRF

Parágrafo 1. - O empréstimo referido neste aitigo po­
derá ser estendido a aquisi~~o de terreno para constru~~o da casa
própria.

Parágrafo 2. - Os recursos de que trata est
serao distribuidos proporcionalmente, com os Distritos Geo
trativos, em bases proporcionais às popula~bes respectivas,
do com regulamentai~o a ser baixada pelo Poder Executivo,
de (30) trinta dias da publicai.o desta Lei.

ac or+
prazo

Art. 2. - S~o beneficiários do empréstimo im biliário
do IPEP, exclusivamente, os servidores p~blicos estaduais civis e
militares, independente do regime juridico de trabalho, bel como os
segurados facultativos do IPEP.

Parágrafo 1. - N~o será concedido empréstim imobi­
liário a segurado que já possua casa própria no mesmo munic pio onde
pretenda adquirir novo imÓvel.

Parágrafo 2. - O segurado n~o poderá adquiri emprés­
timo imobiliário para aquisi~~o ou constru~.o de imóvel re idencial
em municipio diverso do seu domicilio.

Parágrafo 3. E vedada a concess.o de
imobiliário a segurado que haja alienado imóvel adquirido c
ciamento do IPEP.

Art. 3. - Em cada exerclcio financeiro, no m 70%
(setenta por cento) dos recursos aplicados na concess~o de
mos imobiliários ser~o destinados a segurados cujo vencimen



•• n~o ultrapasse a 8 (oito) salários minimos •

Art. 4. - As taxas de juros a serem cobrada nos em­
préstimos a que se refere o artigo primeiro desta lei ser.o.

"

a) 1% (um por cento) ao ano para v lares de
financiamentos até 600 (seiscentos) VRF (Valor de Referênc'a de Fi­
nanciamento) ;;

b) 3% (três por cento) ao ano par valores
de financiamento até 1.500 (um mil e quinhentos) VRF (Valor de Refe­
rência de Financiamento); e

c) 8% (oito por cento) ao ano par valores
de financiamentos superiores a 1.500 (um mil e quinhentos) VRF (Va­
lor de Referência de Financiamento).

que hOLtver
equivalência

Art. 5. - O valor da presta~.o será atualiza
reajuste dos vencimentos do beneficiário,
salarial, vigente na data da celebra~~o do con

o sempre
ecida a
rato.

Parágrafo Onico A implanta~~o do novo alor da
presta~~o dar-se-á 60 (sessenta) dias após a vigência do reajuste
dos vencimentos do beneficiário.

lor da presta~~o inicial.

Art. 6. - O IPEP fará publicar no Diário Oficial,
a rela~~o dos beneficiários do empréstimo imo iliário,

o valor total e o prazo de financiamento, bem c mo o va-
mensalmente
destacando

Art. 7. - Nos empréstimos imobiliários será plicada,
onde couber, a legisla~~o do Sistema Financeiro de Habita~~ •

Art. 8. - O Conselho Deliberativo (CONDEL), do IPEP,
passa a ser integrado pelos seguintes membros:

I PF'esidente do IPEP, como membro nato;

" II Representante do PodeF' E:·:ecutivo;
III Representante do Poder Legislativo;
IV Representante do Poder Judiciário;
V Representante da Procuradoria-Geral d Justi~a
VI Representante da Policia Militar;
VII - Representante da Prefeitura Municipa de Joao

Pessoa;
VIII Representante dos Servidores do Poder E:·:ecuti-

vo;
IX Representante dos Servidores do Poder Legisla-

tivo;
X Representante dos Servidores do Poder Judiciá-

rio;
XI Representante dos Servidores da Procu adoria-

Geral de Justi~a;

XII - Representante dos Servidores da Prefe tura Mu­
nicipal de Jo~o Pessoa;

XIII - Representante dos Inativos e Pension stas do
Estado da Paraíba.



..
• Parágrafo 1. Os representantes previstos no inci­

.sos II a VII, ser~o escolhidos pela autoridades máxima do res ectivo
órg~o.

Parágrafo 3. - O Chefe de Gabinete do Presid nte do
IPEP será o Secretário do CONDEL.

inci­
as das

:

Parágrafo 2. - Os representantes
sos VIII a XIII ser~o escolhidos pelas entidades
respectivas categorias.-,

Art. 9. O "caput" do artigo 58 do Regulam
ral do IPEP, aprovado pelo Decreto n. 5.187, de 16.01.71, a
ter a seguinte reda~~o:

que
útil

"Art. 58 - As contribui~~es mensai a
se refere o artigo 56 ser~o recolhidas ao IPEP até o décimo
do mês subsequente ao do respectivo vencimento, observando-s "

Art. 10 - O empréstimo de emergência será co
dentro das possibilidades financeiras do IPEP, nos casos de
cias excepcionais, perfeitamente caracterizadas e comprovada a cri­
tério do CONDEL.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data d pu-

Art. 11 - Revogam-se as disposi~~es em contrá

blica~~o.

Pa~o da Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba,
em Jo~o Pessoa, 27 de maio de 1991.

(

V E T O.

2..



GABINETE (IVIL DO GOVERNADOR

~'oii(lf'essOll, 31 de. maio de 1991.

ofIcio 385-91 seGe

Senhor PreSidente

'__

De ordem do BJ<éel tf ....i.., '1l9nbor I.:,.~ de> Bstado,

a VOS$a s.w.Ol'ia CÓl>ia do 1'1-0"""" de Lotl n' 21/91;
PeJ" Poder Legislativo, que estabel"". ".,."".,

"""".,:." '''"ri Im"blUárlos, pelo [Pl!~ " f"itn de "ue

nessa Autarquia, à lu. dá leglslação pertencente e fornec!d H li C".H i •

do Gabinete Civil, com a máxima urgênCia, subsIdios hablli t.
,,; . ... ..o Cher. do Pode,.a S"""iona-lo ou veta-lo, Oe for o caso •

.'
,/

(

IlUfC). SI'.

Dr. [II". ,JoÃO MÁXIMO MALHEIROS 1"'IJ:f.ICIANO

00. I'''''''ident<t do rPsp - tnatttlli:o de PrWidênel" "" ~sb.d(. ,j" f'acal bNES'rA



.
" I

.'

.."'-t. Ja 1).,.,,,.
,q,.",WIio eft,J~Nca.

l<eglsuc1dO no livro de PI.nárlo
6s Flli. II Sob No_J//9/
1M 1ft; I 04 I l-:J[_I;;

. D'~rio CIO POllüf'uOlltdáO no I

t v" 00 Dia I ,.../__ltjl!>,rj,,~ __.... _

, 11 ........_I_.~---_·

-----.. " .. C II. " ... lli I •
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ESTADq DA PARAIBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPlTÁClO PESSOA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VETO TOTAL AO

PROJETO DE LEI Nº 21/91.

Estabelece normas para concessao de em

pr';stimo imobili~rio pelo Instituto de

Previd~ncia do Estado da Para~ba (IPEP),

e d~ outras provid~ncias.

Autor: Dep. Simão Almeida •

Veto: Governador do Estado.

Relator: Dep. Bosco Carneiro.

P A R E C E R

I ....RELATÓRIO.

O Governador do Estado~ usando da faculdade que

lhe confere os artigos 65, § lº c/c o 86, inciso V, da aonstitui ....
-çao Estadual, veta totalmente o projeto de lei em tela.

Nas razões de veto, o Governador argu~enta, que

e evidente o intuito moralizador do projeto, no entanto~ sustenta

que o parlamentar ao propor ditas medidas, relacionadas com a or~

ganização administrativa do Estado e, ao criar novos cargos no Con

selho Deliberativo do IPEP, fere o dispostivo constitucional que

outorga ao Chefe do Executivo a iniciativa de leis que tratam de~

sas mat';rias, conforme arte 63, II, "a" e "b", da Constituição Es

tadual.

É o relat~rio.

II ~ VOTO DO RELATOR.

Os argumentos exarados pelo Governado~ nas ra~

-zoes de veto total ao projeto de lei, justifica plename~te a neg~
-tiva de sançao em vista do texto constitucional.

~I
Desse modo, o nosso posicionamento, ~ pela manu

1
-I

tenção do VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 21/91.

É (;)voto.

Sala das Comissões, em ._/_- /~

Dep~ 'Bosco carnetro
I

(Relator)
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,
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPlTÁClO PESSOA

III ~ VOTO DA COMISSÃO.

A Comissão de Constituição, Justiça eiRedação
adota e recomenda o parecer do Sr. Relator, pela manute ção do

Veto Total ao Proj to de Lei nº 21/91.
I

i
s Comissões, em / /---+

I

Vice..Presi er· p/1 t

:-'\

...-.=,~====~-=--,,-_ --..,....

A P r o va d o o Pareoer_


